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 ‘’ PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME – EPP “ 

LEI FEDERAL COMPLEMENTAR Nº 147/2014 - 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 17/2015 – TCE/MT 

1 - PREÂMBULO 

1.1- O município de Gaúcha do Norte-MT, por meio de sua Pregoeira Oficial designado pelo 

Decreto Municipal nº. 1219 de 31 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos 

interessados que no dia 19 de maio de 2022 as 07h30min (horário de Mato Grosso) na 

modalidade Pregão Presencial - SRP cujo objeto é a contratação de empresas especializadas em 

aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS onde serão utilizados por todas as secretarias 

municipais de Gaúcha do Norte-MT, com obediência a Lei Nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 e 

subsidiariamente à Lei Nº. 8.666/93 (e suas alterações posteriores), Decreto Federal 3.555 de 08 

de agosto de 2000 que regulamenta o Pregão Presencial, 3.931 de 19 de setembro de 2001 que 

regulamenta o SPR e Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006 que institui o Estatuto 

Nacional da ME e EPP, COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO-EMPRESAS (ME) E EMPRESAS 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 033/2022 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2022 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 19/05/2022 AS 07h30min (horário de Cuiabá). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.gauchadonorte.mt.gov.br 

ENDEREÇO: Av. Brasil Qd. 110, Nº1.200 – Centro – Cep: 78875-000-Gaúcha Do Norte – MT. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
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DE PEQUENO PORTE (EPP), onde acontecerá na sala de Licitações na sede da Prefeitura 

Municipal de Gaúcha do Norte MT conforme descrito neste Edital e seus anexos. 

1.2 - Entende-se por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte apto a participar do presente 

certame aquele definido no Artigo 3º da Lei Complementar n. º 123-2009 e que não se enquadram 

em nenhuma das situações previstas no § 4º deste mesmo Artigo 3º da Lei Complementar 

123/2006 c/ alterações pela Lei Complementar 147/2014. 

2 - DO OBJETO E DA SESSÃO PÚBLICA  

2.1 - O presente PREGÃO PRESENCIAL tem por OBJETO: Registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresas especializadas em aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

onde serão utilizados por todas as secretarias municipais de Gaúcha do Norte-MT, 

CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA / PROJETO BÁSICO e conforme descrições abaixo: 

 

ITEM 
PRODUTO UNID QUANT 

 

VL. MÉDIO 

1.  ABACAXI - PEROLA, COM COROA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA 

UNIDADE 390 

 
 

9,20 

2.  ABOBORA - CABOTIA, BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA DE 

FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA 

QUILO 110 

 

7,57 

3.  ABOBRINHA - BRASILEIRA, BOA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA 

QUILO 350 

8,10 

4.  
ACAFRAO - CURCUMA EM PO – 1 QUILO PACOTE 120 

20,46 

5.  ACELGA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA 

UNIDADE 190 

9,22 

6.  SERVICO DE ALIMENTACAO - FORNECIMENTO DE ACUCAR 

CRISTAL ISENTO DE SUJIDADES, COM ASPECTO, COR E CHEIRO 

PROPRIOS, PACOTE 2 QUILOS 
PACOTE 2200 

9,18 
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7.  ACUCAR - OBTIDO DA CANA DE ACUCAR, MASCAVO,COM 
ASPECTO, COR , CHEIRO PROPRIOS E SABOR DOCE,COM TEOR DE 

SACAROSE MINIMO DE 99.3% P/P,SEM FERMENTACAO,ISENTO DE 

SUJIDADES,PARASITAS, SEM FERMENTACAO, ISENTOS DE LARVAS, 

MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU 

VEGETAIS,ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO, ATOXICO 

PACOTE 55 

13,20 

8.  ACUCAR - OBTIDO DA CANA DE ACUCAR,DO TIPO REFINADO 
GRANULADO, NA COR BRANCA,COM TEOR DE SACAROSE MINIMO 

DE 99,7%,SEM FERMENTACAO, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITAS 
UNIDADE 510 

9,18 

9.  ADOCANTE DIETETICO - COMPOSTO DE SUCRALOSE, EM PO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TIPO SACHE 
CAIXA 09 

1,79 

10.  ADOCANTE DIETETICO - COMPOSTO DE FORNO E FOGAO, 

COMPOSTO DE: MALTODEXTRINA E EDULCORANTES ARTIFICIAIS, 

CICLAMATO DE SODIO E SACARINA S, ACARINA SODICA, E 

REGULADOR DA ACIDEZ, EM PO, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM TIPO SACHE- PACOTE 400 G 

UNIDADE 90 

11,33 

11.  AGRIAO - FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E 

INTACTO, ISENTO DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA PARA ENTREGA 

MAÇO 120 

6,97 

12.  AGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM 

GARRAFA PET,TAMPA C/ ROSCA E LACRE 
UNIDADE 1150 

3,00 

13.  AGUA MINERAL - NATURAL COM GAS, ACONDICIONADA EM 

GARRAFA PET,TAMPA C/ROSCA E LACRE 500 ML 
UNIDADE 700 

3,05 

14.  AGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM 

GARRAFAO DE POLIPROPILENO,TAMPA DE PRESSAO E LACRE, COM 

VASILHAME 
UNIDADE 70 

17,22 

15.  ALFACE - TIPO LISA, FRESCA, DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 

FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES E SUJIDADES 
UNIDADE 420 

5,37 

16.  ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PO - DO TIPO DIET OBTIDO PELA 

MISTURA DE MALTODEXTRINA, CACAU LECITINADO, LEITE 
DESNATADO EM PÓ, SORO DE LEITE, VITAMNAS E MINERAIS, 

EDULCORANTES ARTIFICIAIS: CICLAMATO DE SÓDIO, ASPARTAME, 

SACARINA SÓDICA E ACESULFAME DE POTÁSSIO, AROMATIZANTE 

E ANTIUMECTANTE DIÓXIDO DE SILÍCIO. NÃO CONTÉM GLUTÉN. 

REDUÇÃO DE, PELO MENOS, 39% DE CALORIAS. 

FRASCO 30 

13,31 

17.  ALHO - BULBO INTEIRO, NACIONAL, BOA QUALIDADE, FIRME E 

INTACTO, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA 
QUILO 230 

29,59 

18.  ALHO - BRANCO, DESCASCADO, HIGIENIZADO, COM ASPECTO 
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, FIRME E INTACTO, LIVRE DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA PARA ENTREGA – 

PACOTE 1 QUILO 

PACOTE 500 

25,69 

19.  ALMEIRAO - COMPACTA E FIRME, COM FOLHAS FRESCAS E 

VICOSAS, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, 
PERFURACOES E CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA 

EM CAIXAS PROPRIAS, TRANSPORTADAS DE FORMA ADEQUADA. 

MAÇO 170 

6,47 

mailto:licitacaogauchadonorte@gmail.com


 

 

AV. BRASIL QD. 110 – CENTRO – CEP: 78.875-000 – GAÚCHA DO NORTE 
CNPJ: 01.614.539/0001-01 – E-mail:  licitacaogauchadonorte@gmail.com  - Fone: 3582-1621 

 

20.  SERVICO DE ALIMENTACAO - FORNECIMENTO DE 
ACHOCOLATADO EM PO, APRESENTANDO COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIO 400G 
PACOTE 230 

9,68 

21.  AMIDO DE MILHO - PRODUTO A BASE DE AMIDO DE MILHO, 

FARINHA DE ARROZ E VITAMINAS, COM ASPECTO DE COR 

BRANCA, CHEIRO E SABOR PROPRIOS.ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS 1 KG 

PACOTE 80 

12,69 

22.  ARROZ - INTEGRAL, TIPO 1, LONGO, CONSTITUIDOS DE GRAUS 

INTEIROS, COM TEOR DE UNIDADE MAXIMA 15%, ISENTO DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM 

PACOTE DE 01KG 

UNIDADE 35 

5,80 

23.  ARROZ - AGULHINHA, TIPO QUEBRADINHO, LONGO, BOA 

QUALIDADE, COM TEOR DE UNIDADE MAXIMA 15%, ISENTO DE 

SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO PACOTE 5KG 

PACOTE 1150 

11,20 

24.  SERVICO DE ALIMENTACAO - FORNECIMENTO DE AVEIA FLOCOS 

FINOS, COM CHEIRO, COR E CARACTERISTICAS PROPRIA 
PACOTE 60 

7,85 

25.  SERVICO DE ALIMENTACAO - FORNECIMENTO DE AVEIA FLOCOS 

FINOS, COM CHEIRO, COR E CARACTERISTICAS PROPRIA 
UNIDADE 30 

10,49 

26.  
BALA - TIPO SABORES SORTIDOS, MASTIGAVEIS 1KG PACOTE 760 

16,49 

27.  BANANA - DA TERRA,EM PENCAS, DE PRIMEIRA, IN NATURA, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR 

A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 

CONDICOES ADEQUADAS PARA CONSUMO, COM AUSENCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

QUILO 460 

11,13 

28.  BANANA - MACA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

QUILO 580 

10,06 

29.  BANANA - PRATA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

QUILO 680 

8,41 

30.  BATATA DOCE - ROXA,DE PRIMEIRA, SEM RAMA,TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA EFIRME,SEM 

LESOES DE ORIGEM, SEM RACHADURAS E CORTES,SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE 

QUILO 630 

6,72 

31.  BATATA - INGLESA, APRESENTANDO O GRAU DE MATURACAO 

QUE PERMITE SUPORTAR MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

QUILO 930 

9,01 

32.  BATATA - TIPO PALHA, EXTRAFINA, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE 
PACOTE 150 

18,52 

33.  IOGURTES - SABOR MORANGO, TIPO INTEGRAL ADOCADO,DE 
CONSISTENCIA SEMISSOLIDA (LIQUIDA CREMOSA), COM COR, 

ODOR E SABOR CARACTERISTICOS, FABRICADO COM MATERIAS-

PRIMAS SAS E LIMPAS, ISENTA DE MATERIA TERROSA E 

PARASITAS, DEVENDO ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVACAO,COM MATERIA GORDA MINIMA DE 

3,00G/100,00G,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMARIA TIPO 

SACO PLASTICO DE POLIETILENO RESISTENTE,CONFORME 

RESOLUCAO N° 05 DE 13/11/2000 DO MAPA 

PACOTE 200 

8,81 
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34.  BERINJELA - TIPO COMUM, BOA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES DE 

ORIGEM FISICA OU 

MECANICA(RACHADURAS,PERFURACOES,CORTES) 

QUILO 160 

7,87 

35.  BETERRABA - DE PRIMEIRA, FRESCA,COMPACTA E FIRME, ISENTA 

DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, TAMANHO,COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

ADEQUADA PARA ENTREGA 

QUILO 540 

6,95 

36.  BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - DE MAIZENA, SEM LACTOSE, 

ISENTA DE LEITE OU SORO DO LEITE, FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, AGUA, ACUCAR, 

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA ZERO TRANS, ACUCAR 
INVERTIDO, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, FERMENTOS 

QUÍMICOS (BICARBONATO DE SODIO, PIROFOSFATO ACIDO DE 

SODIO E BICARBONATO DE AMONIO), SAL, METABISSULFITO DE 

SODIO, AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA , PROTEINASE, AROMA 
ARTIFICIAL DE LIMAO, VITAMINAS (B1, B2, B6 E PP). SEM 

COLESTEROL, SEM LACTOSE E SEM PROTEÍNA DO LEITE. ISENTO 

DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. CONTEM GLUTEN. 

ALERGICOS: CONTEM TRIGO. PODE CONTER DERIVADOS DE 

CEVADA, AVEIA, SOJA E CENTEIO., PACOTE 800G 

PACOTE 710 

7,18 

37.  BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO BISCOITO DOCE SEM 
RECHEIO TIPO MARIA, COMPOSICAO BASICA FARINHA DE 

TRIGO,GORDURA VEGETAL,SAL,ACUCAR, OUTRAS SUBSTANCIAS 

PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM EM EMBALAGEM FILME BOPP, 

400 GR 

PACOTE 850 

8,15 

38.  BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO ROSQUINHA DE DIVERSOS 

SABORES, COMPOSICAO BASICA FARINHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL, SAL., ACUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS., 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME BOPP, 800 GRAMAS 

PACOTE 860 

8,46 

39.  BISCOITO COM SAL - TIPO CREAM CRACKER,AMANTEIGADO, 

COMPOSICAO BASICA FARINHA DE TRIGO,GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA, AGUA,E OUTRAS SUBSTANCIAS 

PERMITIDAS,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 800 

GRAMAS 

PACOTE 790 

10,46 

40.  
BISCOITO COM SAL - TIPO CREAM CRACKER INTEGRAL,ZERO DE 

GORDURA TRANS, FARINHA DE TRIGO, AROMATIZADO 

ARTIFICIALMENTE,GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, SAL, 

EXTRATO DE MALTE E FERMENTO BIOLOGICO 400 GRAMAS 

PACOTE 890 

7,25 

41.  CHOCOLATE - BOMBOM PACOTE DE 1KG CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 45 UNIDADES, INGREDIENTES: ACUCAR, 

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, GORDURA VEGETAL, 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, 

SORO DE LEITE EM PO, AMENDOIM, CACAU, FARINHA DE SOJA, 

GORDURA DE MANTEIGA DESIDRATADA, SAL, OLEO VEGETAL, 

CASTANHA-DE-CAJU, VITAMINAS B1, B2 E B3, EMULSIFICANTES 
LECITINA DE SOJA E POLIGLICEROL POLIRRICINOLEATO, 

FERMENTO QUIMICO BICARBONATO DE SODIO E AROMATIZANTE 

PACOTE 1000 

42,99 

42.  BROCOLIS - COMUM, FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 

FIRME E INTACTO, ISENTO DE ENFERMIDADE, MATERIAL TERROSO 

E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 

UNIDADE 110 

11,92 
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43.  CAFE ESPECIAL - TIPO SUPERIOR, CAFE TORRADO E MOIDO, 
PODENDO CONTER 15% GRAOS CONILLON, 10% 

PRETOS/VERDES/ARDIDOS, ISENTO DE GRAOS PRETOS-

VERDES/FERMENTADOS, BEBIDA DURA OU MELHOR, AROMA, 

SABOR RESIDUAL BONS E TIPICOS, COR CASTANHO-CLARO A 
MEDIO, QUALIDADE GLOBAL SUPERIOR ENTRE 6,51 E 7,6,PONTOS 

NA ESCALA SENSORIAL, DISPENSADO ANALISE SE CERTIFICADO 

NO SISTEMA DE QUALIDADE DO PRODUTO DE SAO PAULO, 

EMBALADO A VACU, 500GRAMAS (SIMILAR AO CAMARADA) 

PACOTE 6100 

15,95 

44.  CANELA - EM PAU, OBTIDA DA CASCA DE ESPECIMES VEGETAIS 

GENUINOS, CASCA SAES E LIMPAS, DE COLORACAO PARDO 
AMARELADA OU MARROM CLARO, COM ASPECTO CHEIRO 

AROMATICO E SABOR PROPRIOS, LIVRE DE SUJIDADES E 

MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE 50G 

PACOTE 35 

4,97 

45.  CANELA - EM PO FINA HOMOGENEA, OBTIDA DA CASCA DE 

ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS, MAXIMO DE PUREZA, MARROM 

CLARO, COM ASPECTOS CHEIROS AROMATICOS E SABOR 
PROPRIOS, LIVRE DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA 

ESP ECIE 50G 

PACOTE 25 

5,15 

46.  CAIXA DE BOMBOM DE CHOCOLATE SORTIDOS ESPECIALIDADES, 

CAIXA COM 250 GRAMAS 
CAIXA 3.000 

11,88 

47.  MILHO DE CANJICA - BRANCA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE,BENEFICIADO,POLIDO,LIMPO, ISENTO DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXIMA 
DE 14% POR PESO, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO 500G 

PACOTE 170 

4,85 

48.  FIGADO - BOVINO EM BIFE, RESFRIADO, COM ASPECTO 

PROPRIO,FIRME,NAO PEGAJOSO, ISENTO DE MANCHAS 

ESVERDEADAS, COM CHEIRO E SABOR PROPRIO, ACONDICIONADO 

EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO 

QUILO 150 

19,50 

49.  CARNE BOVINA - TIPO BISTECA, BIFE, RESFRIADA, E NO MAXIMO 

10% DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO,COR,CHEIRO E SABOR 
PROPRIO, EMBALADA EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO 

QUILO 640 

39,47 

50.  CARNE BOVINA - TIPO COSTELA, EM PECA DIVIDIDA DE ACORDO 

COM O PESO., CONGELADA, E NO MAXIMO 10% DE SEBO E 

GORDURA LIMPA,COM ASPECTO,COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS E 

NOMAXIMO 10% DE SEBO OU GORDURA., EMBALADA EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO. 

QUILO 970 

30,34 

51.  CARNE BOVINA - TIPO COXAO MOLE, BIFE, RESFRIADO, E NO 
MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO,COR,CHEIRO E 

SABOR PROPRIO, EMBALADA EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO 

QUILO 1040 

45,97 

52.  CARNE BOVINA - TIPO PALETA DIANTEIRA, SEM OSSO, EM PECA 

DIVIDIDA DE ACORDO COM O PESO., CONGELADA, E NO MAXIMO 

10% DE SEBO E GORDURA LIMPA,COM ASPECTO,COR,CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS E NOMAXIMO 10% DE SEBO OU GORDURA., 

EMBALADA EM EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO 

QUILO 1200 

31,71 

53.  CARNE BOVINA - TIPO PATINHO, MOIDA, RESFRIADO, E NO 

MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO,COR,CHEIRO E 

SABOR PROPRIOS, EMBALADA EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO 

QUILO 1250 

37,53 

54.  CEBOLA - BRANCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,COMPACTA E 

FIRME,SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, 
PERFURACOES E CORTES,TAMANHO E COLORACAO 

QUILO 700 
7,42 
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UNIFORMES,DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA,ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,ACONDICIONAMENTO 

ADEQUADO,EM SACO DE POLIETILENO 

55.  CENOURA - DE PRIMEIRA,SEM RAMA, FRESCA,COMPACTA E FIRME, 

SEM LESOES DE ORIGEM FISICAS OU MECANICAS,RACHADURA E 

CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PROPRIA 

PARA ENTREGA 

QUILO 490 

9,04 

56.  CHA - CAMOMILA, CONSTITUIDO DE FLORAIS INTEIROS, DE 
ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS DESSECADOS, DE COR AMARELA 

PARDACENTA, COM ASPECTO COR CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 

ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 10G 

CAIXA 230 

6,32 

57.  CHA - ERVA DOCE SECA-ANIZ, CONSTITUIDO DE FRUTOS 

MADUROS INTEIROS, DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS 
DESSECADOS, DE COR VERDE CINZA PARDACENTA, COM ASPECTO 

COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 10 G 

PACOTE 350 

3,99 

58.  CHA - HORTELA SECA-ANIZ, CONSTITUIDO DE FRUTOS MADUROS 

INTEIROS, DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS DESSECADOS, DE 
COR VERDE CINZA PARDACENTA, COM ASPECTO COR,CHEIRO E 

SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 

10G 

CAIXA 350 

4,19 

59.  CHA - MATE, CONSTITUIDO DE FOLHAS SECAS E NOVAS, DE COR 

VERDE PARDACENTA, COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 

CAIXA 250G 

CAIXA 250 

4,83 

60.  SEMENTES DE PLANTAS MEDICINAIS - CHIA,PARA 

EMAGRECIMENTO,EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO 
PACOTE 10 

12,38 

61.  CHOCOLATE - EM PO, SEM ACUCAR, PREPARADO COM CACAU EM 

PO, SOLUVEL,PARCIALMENTE DESENGORDURADO E 

AROMATIZANTE, O PRODUTO SERA ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 250G 

CAIXA 70 

7,39 

62.  CHUCHU - PRODUTO DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, COR PROPRIA,SABOR PROPRIO, 

CONFORME ESPECIE E VARIEDADE 
QUILO 340 

6,92 

63.  COCO RALADO - AMENDOAS DE COCO PURO,EM FLOCOS 

PARCIALMENTE DESIDRATADO, OBTIDO POR PROCESSO 

TECNOLOGICO ADEQUADO, COM UMIDADE MAXIMA DE 4% P/P E 

LIPIDIOS ENTRE 35% A 60%, ISENTO DE IMPUREZAS,SUJIDADES E 
RANCO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 

EMBALADO EM CAIXA PAPELAO REFORCADO 100G 

PACOTE 120 

6,14 

64.  COLORAU - (URUCUM) PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 

VERMELHO INTENSA 1 QUILO 
UNIDADE 120 

8,45 

65.  COMINHO - CONDIMENTO MISTO EM PO, DESTINADO A TEMPERAR 

ALIMENTOS, ASPECTO,COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, MOIDO, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO DE POLIETILENO, ATOXICO, 

TRANSPARENTE 50G 

PCT 80 

4,37 

66.  COUVE - TIPO MANTEIGA, FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 
FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 

MAÇO 290 
6,36 
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TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS 
DE FERTILIZANTES SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 

67.  COUVE - TIPO FLOR, FRESCA, COM FLOR INTACTA, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES LIVRE DE RESIDUOS E 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, SEM PARASITAS E LARVAS, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA 

PARA ENTREGA 

UNIDADE 210 

6,37 

68.  FRANGO SEMI-PROCESSADO (A PASSARINHO) - CORTES DO PEITO, 

COXAS, SOBRECOXAS, ASAS E DORSO RESFRIADO, COM ASPECTO, 

COR E CHEIRO PROPRIO, SEM MANCHAS, ACONDICIONADO EM 

SACO PLASTICO, PESO 1KG 

QUILO 5200 

15,72 

69.  CRAVO DA INDIA - OBTIDO DO BOTAO FLORAL DE ESPECIME 

GENUINA, DE COLORACAO PARDO ESCURA,CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 16%, ISENTO DE 

DETRITOS DO PROPRIO PRODUTO, E IMPUREZAS DOS GRAOS OU 

SEMENTES 40 G 

PACOTE 25 

5,43 

70.  CREME DE LEITE – ORIGEM ANIMAL EMBALADO EM LATA OU 

TETRAPACK, LIMPA ISENTA DE FERRUGEM, NAO AMASSADA, NAO 

ESTUFADA, RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA 

INFORMACOES NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, QUANTIDADE 

DO PRODUTO,VALIDADE. CONTENDO 200 GRAMAS. 

UNIDADE 550 

4,35 

71.  EMULSIFICANTE PARA MASSAS – DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

UTILIZADO NA PRODUCAO DE MASSA PARA BOLO , 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA ADEQUADA AS 

CONDICOES PREVISTAS DE TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO 

UNIDADE 04 

7,99 

72.  ERVILHA VERDE EM CONSERVA - SIMPLES, GRAOS INTEIROS, 
IMERSO EM LIQUIDO, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES. LATA 

170 GRAMAS. 
UNIDADE 180 

4,33 

73.  EXTRATO DE TOMATE - SIMPLES,CONCENTRADO, PRODUTO 

RESULTANTE DA CONCENTRACAO DA POLPA DE TOMATE POR 

PROCESSO TECNOLOGICO, PREPARADO COM FRUTOS MADUROS 

SELECIONADOS SEM PELE,SEM SEMENTES E CORANTES 
ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES E FERMENTACAO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 

340 GRAMAS 

PACOTE 740 

6,37 

74.  
FARINHA DE ARROZ 100% INTEGRAL KG 60 

10,00 

75.  FARINHA DE MANDIOCA - FAROFA, AMARELADA, TIPO BIJU, 

ISENTA DE SUJIDADES, ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 1KG 
QUILO 280 

12,19 

76.  TRIGO - FARINHA INTEGRAL, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS, LIVRE DE MOFO E MATERIAIS TERROSOS, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO 1 

QUILO 

PACOTE 130 

7,26 

77.  FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL, OBTIDA DO TRIGO 

MOIDO,LIMPO,DESGERMINADO, DE COR BRANCA, ISENTA DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, LIVRE DE FERMENTACAO,MOFO 

E MATERIAIS TERROSOS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

PACOTE 490 

7,10 

mailto:licitacaogauchadonorte@gmail.com


 

 

AV. BRASIL QD. 110 – CENTRO – CEP: 78.875-000 – GAÚCHA DO NORTE 
CNPJ: 01.614.539/0001-01 – E-mail:  licitacaogauchadonorte@gmail.com  - Fone: 3582-1621 

 

APROPRIADA PARA ENTREGA 1 QUILO 

78.  FAROFA PRONTA - FAROFA FARINHA DE MANDIOCA, SABOR 

CALABRESA, 100% NATURAL, RICO EM FIBRAS, CALCIO, FERRO E 

PROTEINAS. ISENTO DE GLUTEN, CONSERVANTES E 

AROMATIZANTES. 400G 

PACOTE 135 

10,86 

79.  FEIJAO - CARIOCA, TIPO 1, NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS 
INTEIROS E SADIOS, COM A UMIDADE PERMITIDA EM LEI, ISENTO 

DE MATERIAL TERROSO,SUJIDADES ISENTO DE MATERIAL 

TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS DE OUTRAS ESPECIES 1KG 

PACOTE 740 

8,97 

80.  FEIJAO - PRETO, TIPO 2, NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS 

E SAOS, COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTO DE 

MATERIAL TERROSO,SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS 

VARIEDADES E ESPECIES, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

PACOTE 540 

8,56 

81.  FERMENTO BIOLOGICO - TIPO EM PASTA, COMPOSTO DE 
SACCHARORNYCES CEREVISIAL, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 1KG 
UNIDADE 130 

15,05 

82.  FERMENTO QUIMICO - TIPO EM PO, COMPOSTO DE AMIDO DE 

MILHO OU FECULA DE MANDIOCA, FOSFATO MONOCALCICO, 

BICABORNATO DE SODIO E CARBONATO DE CALCIO 10G 
UNIDADE 400 

3,03 

83.  FECULA DE BATATA - SUBSTANCIA AMILACEA, EXTRAIDA DA 

RAIZ DA BATATA, OBTIDA POR DECANTACAO, CENTRIFUGACAO E 

OUTROS PROCESSOS, ISENTA DE FERMENTACAO COM MAXIMO 
80% DE AMIDO, E UMIDADE MAXIMA DE 14% PP., LIVRE DE 

PARASITAS, SUJIDADES E LARVAS, ACONDICIONADA EM SACO 

PLASTICO,TRANSPARENTE,HERMETICAMENTE FECHADO, E 

EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADA 500 GRAMAS 

PACOTE 20 

10,47 

84.  FARINHA DE LINHAÇA, OBTIDA DA LINHAÇA MOÍDA, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MOFO E MATERIAIS 
ESTRANHOS. ISENTO DE GLÚTEN, LACTOSE. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER  EXTREMAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E FPRNECEDOR, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE  FABRICAÇÃO, DATA 
DE VALIDADE QUANTIDADE DO PRODUTO. ACONDICIONADO EM 

PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, FECHADO E INTACTO, 

PESANDO 200 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE OU CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PACOTE 20 

9,83 

85.  PEIXE - FILE DE TAMBAQUIOU TAMBATINGA: FILE DE TABATINGA 

OU TAMBAQUI CONGELADO, EM CUBOS, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 2X2X2CM DE LARGURA, SEM ESPINHOS, SEM 

FRAGMENTOS OSSEOS OU CARTILAGINOSOS, SEM COURO, SEM 

PELE. 250 G 

QUILO 360 

32,73 

86.  LOURO - EM FOLHAS SECAS, OBTIDO DE ESPECIES VEGETAIS 
GENUINOS, GRAO SAOS, LIMPOS E SECOS, DE COLORACAO VERDE 

PARDACENTA, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 

ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE 10G 

PACOTE 25 

4,33 

87.  FRANGO SEMI-PROCESSADO - INTEIRO, RESFRIADO, INTEIRA, COM 

ASPECTO COR E CHEIRO PROPRIO, SEM MANCHAS E SEM 

PARASITAS 
QUILO 1400 

16,15 

88.  FUBA DE MILHO - TIPO XEREM, DE COR AMARELA, COM ASPECTO 

COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, COM AUSENCIA DE 
UMIDADE,FERMENTACAO,RANCO, ISENTO DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO 

PACOTE 165 

5,64 
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PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO 1KG 

89.  PO PARA PREPARO DE GELATINA - DIET, MALTODEXTRINA, SAL, 
VITAMINA C, SULFATO DE ZINCO (ZINCO), VITAMINA A, SELENITO 

DE SODIO (SELENIO), VITAMINA D, REGULADORES DE ACIDEZ 

ACIDO FUMARICO E CITRATO DE SODIO, AROMATIZANTE, 

EDULCORANTES CICLAMATO DE SODIO, SACARINA SODICA E 
ASPARTAME E CORANTES ARTIFICIAIS BORDEAUX S E AMARELO 

CREPUSCULO FCF. 

CAIXA 120 

2,87 

90.  
GENGIBRE - RIZOMA, IN NATURA QUILO 15 

16,27 

91.  INHAME - TIPO SAO TOME, FRESCO, COMPACTO E FIRME, ISENTO 

DE ENFERMIDADES COM APARENCIA NATURAL, TAMANHO 

UNIFORME. 
QUILO 170 

9,50 

92.  JILO - DE OTIMA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, LIVRE DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS, ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

QUILO 170 

11,81 

93.  LARANJA - PERA, COR AMARELA ESVERDEADA, DE PRIMEIRA, 

LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES SABOR E CHEIRO 
CITRICOS, TAMANHO GRANDE, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, BOA QUALIDADE, ACONDICIONADA 

DE FORMA APROPRIADA 

QUILO 800 

5,15 

94.  LEITE CONDENSADO - COMPOSTO DE LEITE, ACUCAR E LACTOSE, 

DE CONSISTENCIA CREMOSA E TEXTURA HOMOGENA, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 

395G 

UNIDADE 440 

6,03 

95.  LEITE DE SOJA - LIQUIDO, PREPARADO A BASE DE SOJA, SEM 

LACTOSE, SEM COLESTEROL. 1 LITRO 
UNIDADE 90 

9,18 

96.  LEITE LONGA VIDA - DESNATADO, TEOR DE MATERIA GORDA 

MAXIMO DE 0,5%, RECIPIENTE HERMETICO EM CAIXA 

ALUMINIZADA 
LITRO 324 

6,26 

97.  LEITE EM PO INSTANTANEO – LEITE DO TIPO FORMULA INFANTIL 

INFATRINI LATA 400 GR 
LATA 65 

21,59 

98.  LEITE LONGA VIDA - INTEGRAL, TEOR DE MATERIA GORDA 

MINIMO DE 3%, RECIPIENTE HERMETICO EM CAIXA ALUMINIZADA 
LITRO 3000 

6,59 

99.  LENTILHA - DE PRIMEIRA, NOVA, CONSTITUIDA DE GRAOS 

INTEIROS E SAOS, COM UMIDADE MAXIMA DE 15 
PACOTE 80 

8,55 

100.  LIMAO - TAHITI, DE PRIMEIRA, FRESCO, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES SUJIDADES, PARASITAS 
QUILO 220 

6,79 

101.  LINGUICA - DEFUMADA, TIPO CALABRESA, PREPARADA COM 

CARNE NAO MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS 
QUILO 1140 

29,57 

102.  LINHAÇA - NA COR MARROM. PRODUTO INTEGRAL PARA FINS DE 

ALIMENTAÇÃO HUMANA. NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO 
PACOTE 10 

15,96 

103.  MACA - VERMELHA, NACIONAL, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO 

TAMANHO, COR E CONFORMACAO UNIFORME, DEVENDO 
QUILO 500 

11,34 

104.  MASSA ALIMENTICIA - MACARRAO TIPO ALETRIA, SEMOLA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO. MASSA COM 

OVOS E CORANTES NATURAIS 
PACOTE 360 

5,67 
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105.  MASSA ALIMENTICIA - CABELO DE ANJO, APROPRIADO, COM COR 

APROPRIADA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA MISTURA 
PACOTE 260 

6,57 

106.  MASSA ALIMENTICIA - MACARRAO INTEGRAL TIPO ESPAGUETE 

CONTEM SEMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 

FOLICO, FARELO DE TRIGO E FIBRA DE TRIGO. 500G 
PACOTE 280 

5,94 

107.  MASSA ALIMENTICIA - TIPO SECA PARA SOPA, FORMATO PADRE 

NOSSO, COR AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO 500G 
PACOTE 350 

6,15 

108.  MACARRAO DE TRIGO, OVOS, TIPO PARAFUSO, CRU, 4 PACOTES DE 

500G, OVOS DE GALINHA, INTEIRO, CRU, 2 
PACOTE 500 

6,52 

109.  MAIONESE - EMULSAO CREMOSA OBTIDA COM OVOS E OLEO 
VEGETAL, SEM ADICAO DE CONDIMENTOS, SUBSTANCIAS 250 gr 

cod 518 

PACOTE 120 

5,73 

110.  MAIONESE - EMULSAO CREMOSA OBTIDA COM OVOS E OLEO 

VEGETAL, SEM ADICAO DE CONDIMENTOS, SUBSTANCIAS 500 gr 

cod 400 
PACOTE 60 

9,32 

111.  MAMAO - FORMOSA, OTIMA QUALIDADE, LIVRE DE CHEIRO E 

SABOR PROPRIOS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES 
QUILO 500 

8,62 

112.  MANDIOCA PROCESSADA - TIPO BRANCA, ESTERILIZADO EM 

ATMOSFERA MODIFICADA, HIGIENIZADA, CORTE 
QUILO 600 

8,72 

113.  MANGA - ROSA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COR UNIFORMES, 

DEVENDO SER DEVENDO SE BEM DESENVOLVIDO 
QUILO 190 

8,10 

114.  MANTEIGA - COM SAL, DE PRIMEIRA, ACONDICIONADA EM POTE 

PLASTICO, ATOXICO, CAIXA DE PAPELAO REFORCADO 200G 
BARRA 75 

11,60 

115.  MARACUJA - AZEDO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA INTACTA E FIRME, LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

QUILO 390 

14,51 

116.  MARGARINA VEGETAL - COM SAL, COMPOSTO DE NO MÍNIMO 65% 

DE GORDURA E LEITE (LIPIDEOS), PODENDO CONTER VITAMINA E 

OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, COM ASPECTO COR, CHEIRO E 

SABOR PROPRIO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LACRADA. 

1KG 

POTE 340 

18,74 

117.  MELANCIA - REDONDA, GRAUDA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, ACONDICIONADA EM A GRANEL 

QUILO 700 

7,56 

118.  MELAO - AMARELO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA INTACTA E FIRME. 
QUILO 360 

13,57 

119.  MILHO VERDE PROCESSADO - TIPO EM GRAOS CRU, 

SELECIONADO,HIGIENIZADO,CONGELADO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE ENTRE 1 E 3KGS, FIRME E INTACTO, COM 

ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, LIVRE DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO,ESTERILIZADO, 

EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO 

PACOTE 210 

10,46 

120.  MILHO DE PIPOCA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE,BENEFICIADO,POLIDO,LIMPO, ISENTO DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXIMA 

DE 14% POR PESO, ACONDICIONADO EM SACO FILME BOPP 500G 

PACOTE 220 

5,46 
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https://servicos.tce.mt.gov.br/consulta-item/00054078
https://servicos.tce.mt.gov.br/consulta-item/00054078
https://servicos.tce.mt.gov.br/consulta-item/00054078
https://servicos.tce.mt.gov.br/consulta-item/00054078
https://servicos.tce.mt.gov.br/consulta-item/00054078
https://servicos.tce.mt.gov.br/consulta-item/00054078
https://servicos.tce.mt.gov.br/consulta-item/157962-2
https://servicos.tce.mt.gov.br/consulta-item/157962-2
https://servicos.tce.mt.gov.br/consulta-item/121188-9
https://servicos.tce.mt.gov.br/consulta-item/121188-9
https://servicos.tce.mt.gov.br/consulta-item/159448-6
https://servicos.tce.mt.gov.br/consulta-item/159448-6
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121.  MILHO VERDE EM CONSERVA - SIMPLES, GRAOS INTEIROS, IMERSO 

EM LIQUIDO, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES 170G 
UNIDADE 450 

4,51 

122.  MISTURA PARA PREPARO DE MINGAU - A BASE DE 

ARROZ_(MUCILON), CONTENDO VITAMINAS E SAIS, LATA COM 500 

G 
LATA 30 

15,64 

123.  MORTADELA - TIPO DEFUMADA, PRODUTO COZIDO, FATIADO, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, RESFRIADO, 

EMBALADO A VBACUO OU EM FILME PVC OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE E ATOXICO. NA EMBALAGEM DEVERA CONTER 

EXTERNAMENTE, OS DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 

PROCEDENCIA, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 

DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA 

AGRICULTURA E DEMAIS LEGISLACOIES PERTINENTES VIGENTES. 

QUILO 100 

32,19 

124.  NOZ MOSCADA - EM PO,CONSTITUIDA DE AMENDOAS SECAS E 
MOIDAS,COM ASPECTO COR CHEIRO E SABOR PROPRIOS,ISENTA 

DE MOFO E SUBSTANCIAS ESTRANHAS,ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 20G 

PACOTE 25 

4,52 

125.  OLEO COMESTIVEL - DE SOJA, OBTIDO DE ESPECIE VEGETAL, 

ISENTO DE RANCO E SUBSTANCIAS ESTRANHAS 900ML 
UNIDADE 2800 

12,11 

126.  
OREGANO - NATURAL, NAO CONTEM GLUTEN 500G UNIDADE 30 

10,29 

127.  OVO - OVOS DE GALINHA, VERMELHOS, CLASSE A, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, GRANDES, SAUDAVEIS E 

EMBALADOS EM CAIXAS DE PAPELAO OU ISOPOR. 
UNIDADE 8000 

2,92 

128.  FRANGO PROCESSADO - FRANGO PROCESSADO,FILE DE PEITO DE 

FRANGO,CARNE DE FRANGO DE PRIMEIRA QUALIDADE,LIMPA,SEM 

OSSOS,COM FORMA E TAMANHO UNIFORMES,COM ASPECTO, COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIOS,ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
MANCHAS E LARVAS,DEVENDO SER CONSIDERADO O PESO 

LIQUIDO DO PRODUTO DRENADO,ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM A VACUO, CONGELADAS A 12 GRAUS CELSIUS 

QUILO 600 

21,53 

129.  PEPINO - COMUM, PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE 
QUILO 530 

8,65 

130.  PEPINO PROCESSADO - CAIPIRA, EMBALADO EM SACO DE 

PLASTICO, EM POTE, PESANDO APROXIMADAMENTE 250GR, 
ACONDICIONADO PARA TRANSPORTE EM EM POTE DE VIDRO, EM 

CONSERVA, COM ASPECTO COR CHEIRO E SABOR PROPRIOS, SEM 

MANCHAS E FIRMES, LIVRE DE FERTILIZANTES, SEM PARASITAS, 

LARVAS OU MOFO, INSPECIONADO PELO ORGAO COMPETENTE 

UNIDADE 80 

9,53 

131.  PIMENTA DO REINO - EM PO FINO, OBTIDA DE FRUTOS MADUROS 

DE ESPECIMES GENUINOS, GRAOS SAOS,LIMPOS,DESSECADOS E 
MOIDOS, DE COLORACAO CINZA ESCURO, COM CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, ISENTA DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA 

ESPECIE, ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO, RESISTENTE E HERMETICAMENTE 

VEDADO, EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO 50G 

PACOTE 80 

4,30 

132.  PIMENTAO - VERDE, EXTRA DE OTIMA QUALIDADE, GRANDE, SEM 

LESOES DE ORIGEM SEM LESOES 
QUILO 190 

12,47 

133.  PIRULITO - COM SABOR ARTIFICIAL DE FRUTA, NO FORMATO 

CORAÇÃO 525G 
PACOTE 500 

13,66 

134.  PO PARA PREPARO DE PUDIM - SABOR COM LEITE, SABOR 

MORANGO, COMPOSTO DE CHEIRO E SABOR PROPRIO, ISENTO DE 
UNIDADE 130 

5,90 

mailto:licitacaogauchadonorte@gmail.com


 

 

AV. BRASIL QD. 110 – CENTRO – CEP: 78.875-000 – GAÚCHA DO NORTE 
CNPJ: 01.614.539/0001-01 – E-mail:  licitacaogauchadonorte@gmail.com  - Fone: 3582-1621 

 

SUJIDADES, COM RENDIMENTO DE 40 PORCOES DE 100ML POR 
QUILO DO PRODUTO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLASTICA, PESANDO 1KG 

135.  PO PARA PREPARO DE PUDIM - SABOR COM LEITE, SABOR COCO, 

COMPOSTO DE CHEIRO E SABOR PROPRIO, ISENTO DE SUJIDADES, 

COM RENDIMENTO DE 40 PORCOES DE 100ML POR QUILO DO 

PRODUTO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA, 

PESANDO 1KG 

UNIDADE 120 

7,89 

136.  MISTURA PARA O PREPARO DE PUDIM SABOR CHOCOLATE - 
CONSTITUIDO DE:LEITE EM PO,ACUCAR,CACAU, AMIDO DE 

MILHO,FECULAS OU OUTRO ESPESSANTE, PODENDO CONTER 

AROMATIZANTE NATURAL, NAO ADMITINDO ADICAO DE SOJA E 

SEUS DERIVADOS, DEVERA SER DE FACIL PREPARO PELA ADICAO 
DE AGUA E COZIMENTO RAPIDO, COM ASPECTO, COR,CHEIRO E 

SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS, 

EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO ATOXICO,RESISTENTE, 

ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADA,LACRADA 

E ROTULADA 

UNIDADE 120 

9,16 

137.  PO PARA PREPARO DE PUDIM DIETETICO - SABOR 
MORANGO,CONSTITUIDO DE AMIDO OU FECULA, COMPOSTO DE 

ADOCANTE DIETETICO,ESPESSANTE E AROMATIZANTES, 

ACONDICIONADO EM SACO DE PAPEL,EMBALADO EM CAIXAS DE 

PAPEL CARTAO 

UNIDADE 70 

7,53 

138.  PO PARA PREPARO DE PUDIM DIETETICO - SABOR 

CHOCOLATE,CONSTITUIDO DE AMIDO OU FECULA, COMPOSTO DE 
ADOCANTE DIETETICO,ESPESSANTE E AROMATIZANTES, 

ACONDICIONADO EM SACO DE PAPEL,EMBALADO EM CAIXAS DE 

PAPEL CARTAO 

UNIDADE 70 

7,59 

139.  PO PARA PREPARO DE PUDIM DIETETICO - SABOR 

BAUNILHA,CONSTITUIDO DE AMIDO OU FECULA, COMPOSTO DE 

ADOCANTE DIETETICO,ESPESSANTE E AROMATIZANTES, 
ACONDICIONADO EM SACO DE PAPEL,EMBALADO EM CAIXAS DE 

PAPEL CARTAO 

UNIDADE 70 

7,66 

140.  SUCO DA POLPA DE FRUTA - SABOR ACEROLA, COMPOSTO 

LIQUIDO EXTRAIDO PELO ESMAGAMENTO DAS LIQUIDO, 

APRESENTACAO NA FORMA POLPA DE FRUTA, QUALIDADE 

PASTEURIZADO OBTIDO DA POLPA DE FRUTA MADURA, PROCESSO 
TECNOLOGICO ADEQUADO,SUBMETIDO A PROCESSO 

TECNOLOGICO ADEQUADO, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES 

NAO COMESTIVEIS, COM ASPECTO EM COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIO, DESDE QUE MANTIDOS CONGELADOS A -18C, 90 DIAS, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO EM COPO COM 300ML 

PACOTE 400G 

PACOTE 280 

12,60 

141.  SUCO DA POLPA DE FRUTA - SABOR MARACUJA, COMPOSTO 

LIQUIDO EXTRAIDO PELO ESMAGAMENTO DAS LIQUIDO, 

APRESENTACAO NA FORMA POLPA DE FRUTA, QUALIDADE 

PASTEURIZADO OBTIDO DA POLPA DE FRUTA MADURA, PROCESSO 
TECNOLOGICO ADEQUADO,SUBMETIDO A PROCESSO 

TECNOLOGICO ADEQUADO, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES 

NAO COMESTIVEIS, COM ASPECTO EM COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIO, DESDE QUE MANTIDOS CONGELADOS A -18C, 90 DIAS, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO EM COPO COM 300ML 

PACOTE 400G 

PACOTE  280 

11,60 

142.  POLPA DE FRUTA - CONGELADA, PASTEURIZADA, SEM ACUCAR,, 

SABOR ABACAXI, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, 

AUSENTE DE SUBSTANCIA ESTRANHAS, COM RENDIMENTO MEDIO 

PACOTE 270 
12,40 
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DE 1 PARTE DE POLPA P/ 6 PARTES DE AGUA, ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ACONDICIONADA EM 

AMBALAGEM PLASTICA CONTENDO 400G 

143.  POLPA DE FRUTA - CONGELADA, PASTEURIZADA, SEM ACUCAR, 

SABOR GOIABA, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, 

AUSENTE DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS, COM RENDIMENTO 

MEDIO DE 1 PARTE DE POLPA P/ 6 PARTES DE AGUA, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO 400G 

PACOTE 270 

13,23 

144.  POLVILHO - AZEDO, BRANCA, ACONDICIONADO EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO, ISENTO DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS 1 QUILO 
PACOTE 240 

10,74 

145.  POLVILHO - DOCE, BRANCA, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS 1 QUILO 
PACOTE 290 

8,65 

146.  PRESUNTO - MAGRO, FIAMBRE - PRE-COZIDO, DE SUINO, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, ACONDICIONADO EM ATOXICA, NAO 

NECESSARIO, NAO POSSUI 

QUILO 280 

37,72 

147.  QUEIJO - TIPO MUSSARELA,FATIADA, EMBALADO EM PLASTICO 

INVIOLAVE 
QUILO 280 

53,16 

148.  QUIABO - LISO, BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE 

TRANSPORTE,(RACHADURAS E CORTES), ACONDICIONADO EM 

CAIXA DE MADEIRA(495X355X220)MM, PESANDO 

APROXIMADAMENTE 17KGS 

QUILO 110 

13,04 

149.  SUCO SACHE - SUCO EM PO RENDIMENTO DE 10 L - PREPARADO 

SOLIDO PARA REFRESCO, CONTEM 1% DE POLPA DESIDRATADA, 

SABORES VARIADOS 

UNIDADE 190 

8,99 

150.  REFRIGERANTE - COMPOSTO DE EXTRATO DE GUARANA, AGUA 

GASEIFICADA, AROMA NATURAL 2 LITROS  
UNIDADE 450 

8,85 

151.  REPOLHO - ROXO, FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 
FIRME E INTACTO, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 

MECANICA,PERFURACOES E CORTES 

QUILO 280 

9,50 

152.  REPOLHO - VERDE, DE PRIMEIRA, SEM CASCA PROTETORA, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR 

A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 

CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSENCIA DE 

SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS 

QUILO 500 

7,30 

153.  RUCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM ENGRADADOS DE 

MADEIRA(600X450X360)MM, EM MACOS, PESANDO 

APROXIMADAMENTE 6KGS 

MAÇO 270 

7,18 

154.  SAL - REFINADO, IODADO, COM NO MINIMO 96,95% DE CLORETO DE 

SODIO E SAIS DE IODO, ACONDICIONADO EM CAIXA COM(2000 

SACHES),CONTENDO 1 GRAMA CADA 

CAIXA 15 

3,39 
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155.  SAL - REFINADO, IODADO, COM NO MINIMO 96,95% DE CLORETO DE 
SODIO E SAIS DE IODO, ACONDICIONADO EM SACO DE 

POLIETILENO COM 1KG  
PACOTE 400 

4,07 

156.  LINGUICA - DEFUMADA, TIPO SALAME ARTESANAL, PREPARADA 

COM CARNE MISTA,TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM ASPECTO 

NORMAL,FIRME,SEM UMIDADE,NAO PEGAJOSA, ISENTA DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA 

AMBIENTE ADEQUADA. 

QUILO 60 

31,33 

157.  SALSICHA - DO TIPO HOT DOG, ADQUIRIDA ATRAVES DA MISTURA 
DE CARNE DE FRANGO, CARNE E GORDURA SUINA, CARNE DE 

PERU, FECULA DE SOJA, COM CONDIMENTOS NATURAIS, 
QUILO 330 

14,28 

158.  PESCADO EM CONSERVA - TIPO SARDINHA, PREPARADOS COM 

PESCADO FRESCO, LIMPO, VICERADO ETC 
UNIDADE 280 

8,92 

159.  SUCO DE NECTAR DA FRUTA - SUCOS DE DIVERSOS SABORES, 
PRONTOS PARA BEBER TIPO NECTAR EM CAIXINHA TETRA PAK. 

INGREDIENTES: AGUA, ACUCAR, VITAMINAS (C, E, B3, A, D, B6 E 

B12), AROMA SINTETICO IDENTICO AO NATURAL, ACIDULANTE 

ACIDO CITRICO, ESTABILIZANTES GOMA GUAR E ACETATO 

ISOBUTIRATO DE SACAROSE. 

LITRO 320 

7,26 

160.  SUCO DE FRUTA NATURAL INTEGRAL - SABOR DE UVA,COMPOSTO 
LIQUIDO, NATURAL,APRESENTACAO NA FORMA 

RESFRIADO,CONCENTRADO S/ ACUCAR,PROCESSAMENTO 

TECNOLOGICO ADEQUADO SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE 

ASSEGURE SUA APRESENTACAO E CONSERVACAO ATE O 
CONSUMO,C/ MINIMO 50% DE POLPA,COM ASPECTO COR,CHEIRO E 

SABOR PROPRIO,CONFORME RECOMENDACOES DE EMBALAGENS 

RESFRIADO 15 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

FABRICACAO,ACONDICIONADO EM GARRAFA DE PLASTICO 

LITRO 170 

9,06 

161.  SUCO CONCENTRADO - SABOR UVA,COMPOSTO POR ACUCAR, COM 

VITAMINAS,SAIS MINERAIS E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS,RELACAO DE DILUICAO DE 01 LITRO DE SUCO PARA 

06 LITROS DE AGUA,ACONDICIONADO EM BOMBONA 

UNIDADE 110 

7,63 

162.  SUCO CONCENTRADO - SABOR DE MARACUJA, BENZOATO DE 

SODIO E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, INTEGRAL,SEM 

AGUA,SEM ACUCAR, FRUTAS FRESCAS E SELECIONADAS, 

ACONDICIONADO EM GARRAFA PE 

UNIDADE 115 

7,72 

163.  SUCO CONCENTRADO - SABOR ABACAXI,COMPOSTO POR ACUCAR, 

COM VITAMINAS ,SAIS MINERAIS E OUTRAS SUBSTANCIAS 

PERMITIDAS,RELACAO DE DILUICAO DE 01 LITRO DE SUCO 

UNIDADE 115 

7,99 

164.  TEMPERO - COMPLETO SEM PIMENTA, SAL,POLPA DE ALHO. 1 

QUILO 
POTE 155 

13,75 

165.  CHEIRO VERDE - CONTENDO SALSINHA E CEBOLINHA COM 

FOLHAS INTEIRAS, TALO, GRAÚDOS, SEM MANCHAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, INTACTAS, FIRMES E BEM 

DESENVOLVIDAS. COM PESO DE 150 A 200 GRAMAS. 

MAÇO 350 

6,03 

166.  TOMATE - MADURO, BOA QUALIDADE, COM POLPA FIRME E 

INTACTA 
QUILO 900 

11,23 

167.  TRIGO PARA QUIBE - TRIGO EM GRAO INTEGRAL, TORRADO E 

MOIDO 500G 
PACOTE 110 

7,44 

168.  VAGEM - MACARRAO,OTIMA QUALIDADE,TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES,LIVRE DE ENFERMIDADES E 
SUJIDADES,SEM DANOS FISICOS E MECANICOS,ACONDICIONADA 

EM SACOS PLASTICOS,ADEQUADOS AO PRODUTO 

QUILO 190 

10,37 
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169.  VINAGRE - DE MACA, RESULTANTE DA FERMENTACAO DA MACA, 
ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS 

EMINERAIS ESTRANHOS, LIVRE DE SUJIDADES,MATERIAL 

TERROSO, E DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, ACONDICIONADO 

EM FRASCO PLASTICO COM TAMPA INVIOLAVEL,HERMTICAMENTE 

FECHADO 

UNIDADE 230 

7,37 

170.  UVA PASSA - OBTIDA POR PERDA PARCIAL DE AGUA DA FRUTA 
MADURA (PRETA), DE CONSISTENCIA PROPRIA E UMIDADE 

MAXIMA DE 25% P.P, AUSENCIA DE SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS, ACONDICIONADA EM SACO 

PLASTICO,TRANSPARENTE,ATOXICO 200G 

PACOTE 190 

9,97 

171.  ERVA MATE CHIMARRAO - TIPO PN-1 COMPOSIÇÃO: ERVA MATE E 

AÇUCAR, NÃO CONTEM GLUTEN 
QUILO 40 

22,17 

172.  CARNE SUINA - TIPO PALETA, PICADA, RESFRIADA, 

ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO 
QUILO 800 

22,68 

173.  CARNE SUINA - TIPO COSTELA, EM PECA, CONGELADA, COM OSSO, 

ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO 
QUILO 500 

27,10 

 

2.2 – Os interessados poderão retirar o Edital completo, na sede da Prefeitura Municipal, situada à 

Av. Brasil Qd. 110, Nº1.200 – Centro – Cep: 78875-000-Gaúcha Do Norte – Mt, no horário das 

07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min ou ainda por e-mail 

licitacaogauchadonorte@gmailcom e www.gauchadonorte.mt.gov.br , até o segundo dia útil que 

anteceder a abertura dos envelopes. 

2.3 - Todas as informações que o Pregoeiro julgar importantes será disponibilizado no site 

www.gauchadonorte.mt.gov.br no campo Licitações: (Adiamento, Revogação, Retificação ou 

Esclarecimento), razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo obrigatoriamente 

até a data prevista para abertura da sessão. 

2.4 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça 

a realização deste Pregão Presencial no horário e data marcada, a licitação ficará automaticamente 

prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independente de nova convocação. 

2.5 - No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com 

respeito ao: 

a. Credenciamento dos representantes legais dos licitantes interessados em participar 

deste Pregão; 
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b. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes “Proposta de Preços” e 

“Documentação de Habilitação”; 

c. Abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e exame da conformidade das 

propostas; 

d. Divulgação dos licitantes classificados e dos desclassificados; 

e. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

f. Abertura do envelope “Documentação de Habilitação” do licitante detentor do menor 

preço e exame da habilitação e verificação da situação dos licitantes perante as exigências 

contidas neste Edital; 

g. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

3 - DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

3.1 – Conforme previsto no Art. 12  do Dec. nº 3.555/00, até 02 (dois) úteis antes da data fixada 

para recebimento das propostas, até as 17h00min, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, devendo fazê-lo por 

escrito, dirigidas a pregoeira, o qual deverá ser protocolado no Setor de Licitações da PMGN, sito a 

Rua Pará esquina com Rua Brasília, nº229- Centro, Gaúcha do Norte-MT, nos dias úteis, ou ainda 

pelo e-mail: licitacaogauchadonorte@gmail.com ou ainda por fax, devendo fazê-lo por escrito, 

dirigidas a pregoeira, o qual deverá ser protocolado no Setor de Licitações da PMGN nos dias úteis 

das 07h00min às 17h00min. 

3.2 - Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24h (vinte e quatro) horas. 

3.3 - A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei nº 10.520/2002 e 

legislação vigente. 
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3.4 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

3.5 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designado nova data para a realização do 

certame. 

4 - DA PARTICIPAÇÃO 

4.1- Poderão participar do certame as empresas enquadradas como MICRO EMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS (MEI), MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), 

classificadas como tais no artigo 3º da lei federal nº 123/2006, com alterações pela Lei 

Complementar nº 147/2014 e ainda nos termos da Resolução de Consulta nº 17/2015 – TP,  

processo 19.396-8/2015 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e que 

comprovarem através de documentação que a atividade econômica da empresa é pertinente e 

compatível e que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.  

4.1.2 -  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de 

pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art.  966 da Lei no 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

I - no caso de microempreendedor individual (MEI) aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 

igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); e 

II - no caso da microempresa (ME) aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a 

R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e 

III - no caso da empresa de pequeno porte (EPP) aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 

superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 

4.2 - A participação nesta licitação significa: 

mailto:licitacaogauchadonorte@gmail.com


 

 

AV. BRASIL QD. 110 – CENTRO – CEP: 78.875-000 – GAÚCHA DO NORTE 
CNPJ: 01.614.539/0001-01 – E-mail:  licitacaogauchadonorte@gmail.com  - Fone: 3582-1621 

 

a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 

plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 

b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente a 

regulam; 

c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 

d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu conteúdo. 

Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, e demais 

documentos anexos. 

4.3 - SERÁ VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS: 

a - Que por quaisquer motivos, tenham sidas declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 

Órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, 

desde que o Ato tenha sido publicado na Imprensa Oficial, conforme o caso, pelo Órgão que o 

praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;  

b – Sob  processo de falência, recuperação judicial ou insolvência civil; 

c - Impedidas de licitar e contratar com a Administração e quaisquer de seus órgãos 

descentralizados; 

d - Reunidas em Consórcio que não cumprirem as exigências constantes no artigo 33 da Lei 

Federal 8.666/93 e seus respectivos incisos e parágrafos; 

e - Sue empreitadas quais seja sua modalidade de serviços e/ou aquisições; 

f - Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações; 

g - Que tenham em seu quadro servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a PMGN/MT, 

bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico; 

h - Que não atendam a todos os termos e condições do edital e legislação pertinente. 
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5 - DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - SISTEMAS DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) – conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. 

5.2 -  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – documento vinculativo, obrigacional, com característica 

de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas.   

5.3 - Após a homologação da presente licitação, será assinada a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

entre as partes, conforme Anexo XI, com prazo de validade de 12 (doze) meses, contados a 

partir da publicação da respectiva ata. 

5.4 - O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão publicados 

trimestralmente na imprensa oficial. 

5.5 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

5.6 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

5.7 - ÓRGÃO PARTICIPANTE é a(s) Secretaria(s) que participa(m) dos procedimentos iniciais do 

SRP e integra(m) a Ata de Registro de Preços. 

5.8 - ÓRGÃO GERENCIADOR é o Órgão da Administração responsável pela condução do conjunto 

de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços. 

6 - DO CREDENCIAMENTO 
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6.1 - O credenciamento é condição obrigatória para a participação dos licitantes na etapa de 

apresentação de lances verbais, bem como se manifestar sobre outros atos pertinentes ao 

presente procedimento licitatórios (artigo 4º, inciso VI, da Lei nº 10.520/2002 e artigo 11, inciso 

IV do Decreto nº 3.555/2000). 

6.2 - Para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos envelopes I e II os seguintes 

documentos: 

6.2.1 – POR SÓCIO OU EMPRESÁRIO:  

a – Cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social, Requerimento de 

Empresário, Certificado na condição de MEI – Microempreendedor Individual ou outro 

instrumento de registro comercial, devidamente registrados na Junta Comercial, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura. 

b – Cópia autenticada do RG e CPF do sócio ou empresário; 

**** quando os documentos supracitados forem apresentados no credenciamento, não há 

necessidade de apresentar novamente no envelope de documentação; 

6.2.2 - POR PROCURADOR: 

a - Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua interposição e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

b - Cópia autenticada do RG e CPF do representante; 

**** Poderá ser usado alternativamente o Termo de Credenciamento conforme modelo no Anexo 

VII ao Edital. 

**** A Procuração ou Termo de Credenciamento deverá ser apresentado com firma reconhecida 

em cartório. 

6.2.3 – DECLARAÇÕES: 

a - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO de 

acordo com modelo no Anexo V ao Edital ou de acordo com modelo no Anexo VI ao Edital, neste 

caso somente para as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que porventura 

estiverem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. 

b - DECLARAÇÃO DE RENUNCIA. Modelo anexo XIII; 
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b.1 - A apresentação do disposto no subitem anterior é facultativa, visando 

unicamente agilizar o andamento do processo na hipótese do licitante interessada não se 

fazer representar por pessoa devidamente credenciada, sendo que a sua ausência de 

apresentação, não implicará na inabilitação da proponente, podendo o referido 

Termo ser apresentado no transcurso das sessões; 

6.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar optar pela fruição dos 

benefícios estabelecidos na Lei Complementar Federal nº 123/2006 deverá apresentar: 

a - DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL E CONTADOR 

RESPONSÁVEL DA EMPRESA sob as penas da Lei, indicando se a empresa participante se 

enquadra como ME e EPP (ANEXO VIII); 

a.1 – Apresentar juntamente com a Declaração, Certidão Simplificada emitida pela 

Junta Comercial do respectivo Estado com data de emissão não superior a 90 

(noventa) dias, ou documento substitutivo idôneo emitido por entidade/órgão público 

idôneo capaz de comprovar de que está enquadrada como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

a.2 – fica dispensada de apresentar a certidão simplificada e a declaração 

assinada pelo contador constante na alínea “A” acima mencionada a empresa na 

condição de MEI/SIMEI, a qual deverá neste caso apresentar a comprovação de 

opção pelo simples nacional emitido no link abaixo: 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21, 

juntamente com a declaração assinada pelo representante legal. 

6.4 - O descumprimento das exigências do item 6.3 significa renúncia expressa e consciente, 

desobrigando a Pregoeira, dos benefícios da Lei Complementar 123/2006 aplicável ao presente 

certame. 

6.5 - A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências 

legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

6.6 - O representante legal e/ou procurador deverá identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto. 

6.7 - A ausência de representante da empresa licitante ou a falta dos poderes do representante 

presente para formulação de propostas e/ou oferta de novos preços, impedirá a empresa de 

participar dos lances verbais. Ficando registrado o preço constante na proposta escrita. 

6.8 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
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6.9 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, poderá importar a imediata 

exclusão do licitante por ele representado, salvo autorização expressa da Pregoeira. 

7 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão 

pública do Pregão, as 07h30minh00min, com tolerância máxima de 10 (dez) minutos. 

7.2 - A sessão será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos 

autos do processo em epígrafe. 

7.3 - A proposta E os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente 

em envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, os seguintes dizeres: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GAÚCHA DO NORTE 

ENVELOPE Nº. 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 033/2022 

NOME COMPLETO DA EMPRESA 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GAÚCHA DO NORTE 

ENVELOPE Nº. 02 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 033/2022 

NOME COMPLETO DA EMPRESA 

7.4 - A ausência de dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para 

desclassificação da licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega; 

7.4.1 - Caso eventualmente ocorra a abertura do Envelope 02 (Habilitação) antes do Envelope de 

Proposta de Preços, este será novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre 

por todos os presentes; 

7.5 - Os envelopes de habilitação não abertos, ficarão à disposição dos licitantes para retirada, na 

Seção de Licitações, pelo prazo de até 60 dias, após a homologação do certame; 

mailto:licitacaogauchadonorte@gmail.com


 

 

AV. BRASIL QD. 110 – CENTRO – CEP: 78.875-000 – GAÚCHA DO NORTE 
CNPJ: 01.614.539/0001-01 – E-mail:  licitacaogauchadonorte@gmail.com  - Fone: 3582-1621 

 

7.5.1 - Os envelopes que não forem retirados no prazo e local supracitado poderá ser inutilizado 

pela Administração. 

8 - CONTEÚDOS DO ENVELOPE I – PROPOSTA COMERCIAL 

8.1 – As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexo, 

que dele fazem parte integrante. 

8.2 - A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa, se 

possível, impressa, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador juntando-se a procuração (quando não 

apresentada no credenciamento). 

8.3 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a - Preço unitário MARCA (QUANDO FOR O CASO)e preço total para cada item, 

expressos em moeda corrente nacional com até duas casas decimais; 

b - Preço global, expressos em moeda corrente nacional; 

c - Especificação completa do serviço cotado, de acordo com as especificações 

apresentadas no Termo de Referência; 

d - Prazo de entrega/ prestação dos serviços estabelecido no Termo de Referência; 

8.4- A apresentação da proposta implicará na plena aceitação por parte do proponente das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

8.5 - É permitido aos licitantes cotarem um, alguns ou todos os itens deste edital. 

8.6 - A Proposta Comercial apresentada em desacordo com este Edital ou o preenchimento 

incorreto dos itens necessários para o julgamento implicará na desclassificação. 

9 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

9.1 - A presente licitação tem por objetivo SELECIONAR A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA 

A ADMINISTRAÇÃO, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme 

especificado no anexo I deste edital. 

9.2 - No dia, horário e local indicado no item 2.2 acima, a comissão receberá os envelopes de 

proposta de preços e habilitação e posteriormente iniciará o credenciamento dos interessados em 

participar do certame. 

9.3 - No credenciamento, os licitantes entregarão a Pregoeira a DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. Anexo V ou VI. 
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9.4 - Encerrado o horário da entrega dos envelopes de proposta e habilitação, estabelecido nos 

itens 2.2 e 7.1 deste edital, não haverá a possibilidade de admissão de novos participantes no 

certame. 

9.5 - A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a - Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital. 

9.6 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta. 

9.7 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

9.8 - As propostas que atenderem aos requisitos do edital, no exame de conformidade, serão 

selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 

a. Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela; 

b. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 

máximo de 3 (três). 

c. Em caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

10 - DOS LANCES 

10.1 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas classificadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate. 

10.2 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos, sucessivos e decrescentes. 

10.3 - A pregoeira poderá estabelecer, nesta fase, o intervalo, bem como, o valor mínimo entre os 

lances. 

10.4 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

10.5 - A desistência em apresentar lances verbais, quando convocado pela pregoeira, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo 
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licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso não se realize lance verbal, será verificado 

a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.6 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 

as penalidades constantes na legislação vigente. 

10.7 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não sendo 

selecionadas, sendo verificada a ocorrência de empate técnico, através dos termos do art. 44 da 

Lei Complementar nº. 123/06 será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, para a etapa de lances, na 

ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

10.7.1 - Entende-se por empate técnico aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

10.7.2 - Para efeito do disposto no item acima, ocorrendo o empate técnico, serão adotados os 

seguintes procedimentos: 

a - Microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para, em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do subitem 10.7.1 acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.7.1 acima, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

10.8 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço. 

10.9 - Após a negociação, se houver a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço. 

10.10 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a 

Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
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10.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº. II, contendo os 

documentos de habilitação. 

11 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

11.1 - A documentação poderá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por tabelião de notas ou por membro da Equipe de Apoio do Pregão, ou, ainda, por 

publicação em órgão de imprensa oficial. 

11.1.1 - A autenticação, quando feita pela Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe 

de Apoio a Pregoeira, deverá ser efetuada no espaço Municipal, na Av. Brasil, QD 110 Nº 

1.200 - Centro, Gaúcha do Norte/MT, no horário das 07h00min às 11h00min e das 

13h00min às 17h00min (horário de Cuiabá), ou ainda durante a sessão de abertura 

mediante a apresentação dos documentos originais. 

11.1.2 - Os documentos emitidos via internet somente serão aceitos quando apresentados 

em sua via original, e será verificada a sua autenticidade via internet; sob pena de 

desclassificação do certame. 

11.1.3 - É terminantemente proibida a autenticação de cópia de documentos cujo original 

tenha sido impresso via internet, conforme disposto no Art. 9, precisamente em sua seção 6 que 

trata dos atos de autenticação, da Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral de 

Justiça do Estado de Mato Grosso; sob pena de desclassificação do certame. 

11.2 - As MICROEMPRESAS e EMPRESAS de PEQUENO PORTE, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

a - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal do item 

acima, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação; 

b - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

nº. 8.666/93 e art. 7º da Lei nº. 10.520/02, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato a ser firmado, ou revogar 

a licitação. 

11.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 
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11.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão 

estar em nome da licitante e com número do CNPJ, com o endereço respectivo, ou seja, se a 

licitante for a Matriz, todos os documentos deverão estar em nome da Matriz; ou se a licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, salvo: 

11.4.1 - Serão dispensados da Filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da Matriz. 

11.5 - Poderá a Pregoeira declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência à 

legislação e evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário promover 

diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive estabelecer um prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas para a solução. 

11.6 - Constatada através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a Pregoeira 

considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 

11.7 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 

será habilitada e declarada vencedora do certame. 

12 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE - “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

12.1 - A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

tiver dúvida e julgar necessário. 

12.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

12.3 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

12.4 - A Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte/MT poderá utilizar os sites oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões para comprovação da regularidade do licitante. 

12.5 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos 

preferencialmente em ordem, a seguir relacionados os quais dizem respeito a: 

12.5.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a – Cédula de identidade e CPF dos sócios (cópia autenticada): 

b – Cópia do Certificado da Condição de MEI ou Registro comercial no caso de 

empresa individual, caso não tenha sido entregue por ocasião do credenciamento (cópia 

autenticada) – 

c - Ato constitutivo em vigor (contrato social), devidamente registrado, para as 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 
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comprobatórios de eleição de seus administradores, caso não tenha sido entregue por ocasião do 

credenciamento (cópia autenticada). 

d - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 

diretoria em exercício. 

**** deverá apresentar o documento de constituição da empresa e as alterações posteriores 

quando houver, exceto se a última alteração for consolidada. 

**** quando os documentos supracitados forem apresentados no credenciamento, não há 

necessidade de apresentar novamente no envelope de documentação; 

12.5.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a – Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b – Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou Estadual, relativa 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e 

Contribuições Federais) em conjunto com a Seguridade Social (INSS) emitida pela receita 

Federal do Brasil de acordo com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, DE 02/10/2014; 

d - Prova de regularidade junto ao (FGTS); 

e - CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À SEFAZ E 

À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO; 

f - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma de lei. 

g - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

12.5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

a - As empresas participantes deverão estar de posse do Balanço Patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, devidamente 

assinados pelo contador e pelo responsável da empresa, devendo apresentar ainda o 

termo de abertura e termo de encerramento dos livros diários devidamente 

registrados no respectivo órgão comercial (Junta Comercial) conforme determina a 

Resolução de Consulta n° 20/2013 do TCE/MT mesmo para empresas ME's e EPP's 

(cópia autenticada); 
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b.1 – As empresas que realizam a Escrituração Contábil Digital - ECD (via SPED 

CONTÁBIL) poderão encaminhar o BALANÇO PATRIMONIAL e as DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS somente nos formatos de documentos enviados eletronicamente via SPED, 

juntamente com os devidos termos de abertura e encerramento enviados e registrados 

eletronicamente; 

b.2 – As empresas constituídas no ano de 2020 deverão apresentar o balanço 

patrimonial de abertura devidamente registrado na junta comercial; 

b.3 – fica dispensada de apresentar o documento acima mencionado a empresa na 

condição de MEI/SIMEI, sendo que neste caso deverá apresentar a declaração em ANEXO 

MODELO XII, juntamente com o comprovante de opção pelo simples nacional emitido no link 

abaixo: http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21, 

juntamente com a declaração assinada pelo representante legal. 

12.5.4-QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

a - ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO em vigência, da LICITANTE, expedido pelo órgão 
competente, onde conste autorização para funcionamento da atividade. 

- OUTROS DOCUMENTOS: 

a - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, de que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. Modelo no Anexo IV. 

b - DECLARAÇÃO ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

DE SUA HABILITAÇÃO, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da 
empresa, devidamente identificado, sendo que, se firmado por este último deverá estar 
acompanhada por instrumento particular ou público de outorga de mandato. Modelo no 
Anexo III. 

c - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA. Modelo no Anexo IX. 

1.1 - Não serão aceitos protocolos de renovação. As renovações, somente serão válidas se 

publicadas no Diário    Oficial da União. 

13 - DO RECURSO 

13.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção com registro em ata da síntese das suas razões, abrindo-se 

então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes 

desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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13.2 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

13.3 - A alegação de preço inexequível por parte de uma licitante com relação à proposta de 

preços de outra licitante, deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do 

recurso interposto. 

13.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos procedimentos praticados, a 

autoridade competente homologará à adjudicatária para determinar a contratação. 

13.5 - O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

importará apenas a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.6 - Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede 

da Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte-MT, na Comissão Permanente de 

Licitações/Pregoeira e equipe de apoio. 

13.7 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 

do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e 

o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

14.1 - Os materiais deverão ser entregues de acordo com a qualidade, quantidade e periodicidade 

especificada no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas 

condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da contratada. 

14.2 - Os materiais deverão ser entregues de acordo com a descrição constantes no termo de 

referência deste edital e nas quantidades estimadas e especificações devidamente ali 

demonstradas com seus devidos horários e locais. 

15 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 

contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente do 

banco a ser depositado. 

15.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
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15.3 - Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 (Trinta) dias.  

15.4 - Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e descontos por 

eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

16.1 - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias de até 25% (vinte e cinco por cento) conforme trata o § 1º 

do art. 65, da Lei nº. 8.666/93. 

16.2 - Uma vez comunicada de que a Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte efetivará a 

contratação, a licitante vencedora deverá comparecer em até 02 dias úteis seguintes à 

comunicação, para assinatura de contrato e/ou retirada da Ordem de Fornecimento, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. Assinado o 

contrato e/ou recebida a Ordem de Fornecimento, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

16.2.1 - Proceder ao fornecimento, dentro das condições, prazos e preços ajustados no contrato; 

16.2.2 - Dar plena e total garantia quanto à qualidade dos materiais a serem entregues, 

responsabilizando-se quanto a qualquer problema ou reclamação que possam surgir durante a 

vigência do Contrato; 

16.2.3 - Encaminhar a Nota Fiscal à Secretaria para atesto e posterior encaminhamento a 

Contabilidade a fim de efetivação do pagamento devido; 

16.2.4 - Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelas Secretarias Municipais ou outro 

Órgão fiscalizador, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

16.2.5 - Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a 

devida anuência da Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte-MT; 

16.2.6 - Reparar, corrigir, refazer ou substituir, no todo ou em parte, em até 02 (dois) dias após a 

notificação, os materiais que apresentarem qualquer impropriedade, sem implicar custos 

adicionais aos preços contratados; 
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16.2.8 - Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes as obrigações assumidas 

sem qualquer ônus para a PMGN; 

16.2.9 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a sua contratação; 

16.2.10 - Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, imediatamente contados da notificação por escrito, mantidos o preço 

inicialmente contratado; 

16.2.11 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo. 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

17.1 - Uma vez firmada a contratação, a Prefeitura se obriga a: 

17.1.1 - Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº. 8.666/93, para 

retirar a Ordem de Fornecimento; 

17.1.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham 

a ser solicitadas relativamente ao objeto deste Edital; 

17.1.3 - Efetuar o pagamento nas condições de preço e prazo estabelecidos neste Edital; 

17.1.4 - Notificar por escrito, à contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a 

execução e no recebimento dos serviços; 

17.1.5 - Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.1.6 - Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste processo de venda; 

17.1.7 rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto deste edital em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo fornecedor; 

18 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
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18.1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 

(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que 

praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e o 

Decreto municipal nº. 948 de 2020 Processo Sancionatório. 

18.2 - A penalidade será obrigatoriamente registrada no SICAF e no caso de suspensão de licitar, a 

CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízos das multas previstas 

neste Edital, no Contrato e demais cominações legais. 

18.3 - As sanções de que tratam o item 18.1 serão aplicadas pela Secretaria de Administração, 

salvo a de declaração de inidoneidade, a qual deverá ser proposta ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, mediante parecer fundamentado. 

18.4 - A aplicação das sanções será efetuada mediante processo administrativo instaurado para 

esta finalidade, aberto mediante requerimento devidamente fundamentado apresentado pelo 

Setor de Compras da Prefeitura, observado o contraditório e a ampla defesa no âmbito 

administrativo, observando-se ainda as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e demais legislações vigentes, no que couber. 

18.5 - Após instauração do processo administrativo, será comunicado ao representante da 

empresa  contratada a ocorrência e a intenção de aplicação da penalidade, abrindo-se o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para oferecimento de defesa prévia. 

18.6 - No caso de aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade para licitar com a 

Administração Pública, o prazo para o oferecimento de defesa prévia será de 10 (dez) dias úteis, a 

contar da comunicação e abertura de vista dos autos na sede do órgão licitador. 

18.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou pelo atraso injustificado na execução do 

contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no Art. 86 e Art. 87 da Lei nº. 

8.666/93; a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes 

sanções: 

I - ADVERTÊNCIA 

18.7.1 - A aplicação da sanção administrativa de advertência pode ser efetuada nos seguintes 

casos: 

a - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que não 

acarretem prejuízos para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação de multa; 
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b - Execução insatisfatória ou inexecução dos fornecimentos e/ ou serviços ora contratado, desde 

que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 

inidoneidade; 

c - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da CONTRATANTE, a seu critério, desde que não sejam passíveis de sanção mais grave; 

d - Atraso na entrega do bem ou na prestação do serviço contratado, pelo prazo não superior ao 

estipulado no contrato. 

II - MULTA 

18.7.2 - Conforme disposto no (Art. 86 da Lei 8.666/93), na forma prevista no instrumento 

convocatório ou no contrato; neste caso a Contratante aplicará a MULTA CONTRATUAL 

correspondente a: 

a - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso no prazo de entrega dos materiais ou 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

• O atraso para efeito de cálculo, mencionado no item anterior será contado em dias 

corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado em até 20 (vinte) dias; 

b - 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução total do objeto, sem 

prejuízo das outras sanções cabíveis; 

c - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento/Empenho, pelo 

descumprimento de qualquer clausula contratual exceto prazo de entrega; 

d - 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta, se decorrido o prazo estabelecido no 

item 16.2, dentro do prazo de validade da proposta e não comparecendo à Prefeitura o 

proponente convocado para a assinatura do contrato. 

18.7.3 - A adjudicada/Contratada não incorrerá em multa quando houver prorrogação do prazo, 

previamente autorizado pela CONTRATANTE, em decorrência de impedimentos efetivamente 

verificados sem que a ela seja imputável a culpa, ou em decorrência de acréscimos ou 

modificações no objeto inicialmente ajustado, respeitado o limite legal. 
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18.7.4 - A multa será descontada dos créditos constantes da Fatura, ou outra forma de cobrança 

Administrativa ou Judicial. 

18.7.5 - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços ou 

fornecimento advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 

III - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

18.7.6 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a Contratante pode ser aplicada aos 

inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do Contrato por fatos graves, cabendo 

defesa prévia, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da respectiva intimação. 

18.7.7 - A sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

CONTRATANTE poderá ser aplicada nos seguintes prazos e situações: 

1 - por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

a - atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenham acarretado 

prejuízos para a CONTRATANTE; 

b - execução insatisfatória dos fornecimentos e/ ou serviços contratados; 

2 - por 02 (dois) anos, quando a ADJUDICADA/CONTRATADA: 

a - não concluir os fornecimentos e/ ou os serviços contratados; 

b - se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente, no que diz 

respeito à sua fruição, qualidade e riscos de operacionalização; 

c - prestar o serviço em desacordo com as normas aplicáveis à execução do objeto deste ajuste; 

d - cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao órgão licitador, ensejando 

a rescisão do contrato. 

IV - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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18.7.8 - Enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo do sansão aplicada com base no inciso anterior. 

18.7.9 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública 

será proposta pela Seção Administrativa e Financeira para aplicação à 

ADJUDICADA/CONTRATADA nos casos a seguir indicados: 

1 - Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

2 - Prática de atos ilícitos, visando frustrar a execução do contrato; 

3 - Demonstração de não possuir idoneidade para licitar e contratar com o órgão contratante, em 

virtude de atos ilícitos praticados, tais como: 

a - praticar ação maliciosa e premeditada em prejuízo da Contratante ou ações que evidenciem 

interesses exclusos ou má-fé; 

b - apresentar qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte;  

c - reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações 

de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto deste contrato sem 

o consentimento da Contratante, por escrito. 

18.8 - Independentemente das sanções administrativas a que se refere o item 18 do Edital, a 

CONTRATADA está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, quando a 

inadimplência acarretar prejuízos ao órgão contratante. 

18.9 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

previa do interessado e recurso dos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 

processo. 

19. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 
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19.1 - O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

19.2 - A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

19.3 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

Licitatório. 

19.4 -  Fica facultado a Administração, quando o convocado não comparecer no prazo de até 03 

(três) dias para assinatura do CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE, não apresentar 

situação regular no ato da assinatura ou, ainda, recusar-se a assiná-la, injustificadamente, dentro 

do prazo e condições estabelecidos, convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de 

classificação sem prejuízo das multas previstas no edital, no contrato e das demais cominações 

legais. 

19.5 - Uma vez assinado o CONTRATO, assume o CONTRATADO o compromisso de atender 

durante o prazo de sua vigência os pedidos realizados, quando então será celebrado o contrato, 

específico para tal, estabelecendo quantidades, prazo de entrega, etc. 

19.6 - O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como Ordem de 

Fornecimento/Nota de Empenho, elaborada pelo Setor de Compras da PMGN/MT em 

conformidade com o disposto no Art. 62 da Lei 8.666/93. 

19.7 - O contrato poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no Art. 65 da 

Lei 8666/93. 

19.8 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, 

farão parte integrante do Contrato ou Instrumento equivalente, independente de transcrição. 

19.09 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 

contratação, ficam as Licitantes não contratadas liberadas dos compromissos assumidos. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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20.2 – Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 

a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de até oito dias úteis para a apresentação de 

nova documentação ou de outras propostas, de acordo com o § 3º do art. 48 da Lei 8.666/93. 

20.3 - No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. (Art. 26 § 3º Dec. nº 5.450/05) 

20.4 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 

própria ata. 

20.5 - Os Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

para este certame, sendo responsável por esses custos, independentemente do resultado do 

processo licitatório. 

20.6 - Os licitantes não terão direito a nenhum tipo de indenização em decorrência de adiamento, 

prorrogação, suspensão, revogação ou anulação do procedimento licitatório. 

20.7 - Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

20.8 - Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 06 

(seis) meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei 8.666/93. 

20.9 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude  fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 
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20.10 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão divulgados no 

Mural de Licitações e no sítio da Prefeitura. 

20.11 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada no setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte/MT 

após a celebração do contrato com as licitantes vencedoras. 

20.12 - Declarado vencedor abre-se o prazo de até 02 (dois) dias úteis para o encaminhamento da 

proposta de preços ajustada (com preços finais) ao último lance ofertado, sob pena de 

desclassificação. 

20.13 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro de acordo com as 

Leis vigentes. 

20.14 - A adjudicação do resultado desta licitação não implicará direito à homologação. 

20.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.16 - Como condição para celebração do contrato e pagamento, o licitante vencedor deverá 

manter as mesmas condições de habilitação. 

20.17 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de Paranatinga/MT.  

 

Gaúcha do Norte MT, 09 de Maio de 2022. 

 

NEUSA PETREKIC  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

1.1 - Este Termo de Referência tem por finalidade orientar a(s) PROPONENTE(S) interessada em 

participar do certame para o OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Contratação 

de empresa especializada no fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS onde serão utilizados 

por todas as secretarias municipais de Gaúcha do Norte-MT, conforme especificações do 

Edital discriminados nos ITENS abaixo.  

 

2 – JUSTIFICATIVA 

2.1 – O presente Processo Licitatório está motivado pela necessidade de adquirir diversos 

produtos que serão utilizados por todas as secretarias municipais de Gaúcha do Norte MT. 

2.1.1 – Justifico ainda que serão utilizados nos departamentos das Secretarias Municipais que 

compreende servidores, pacientes e acompanhantes do Hospital Municipal, como na Secretaria 

Municipal de Assistência Social que desenvolve vários projetos sociais com idosos, crianças entre 

outros, serão utilizados também na nas áreas da Secretaria Municipal de Obras. Atenderá as 

demandas da demais Secretaria do município nos desenvolvimentos de suas ações. A contratação 

em apreço é imprescindível a aquisição dos referidos materiais para dar continuidade das 

atividades desenvolvidas por esta municipalidade. Visamos fornecer uma alimentação adequada, 

ofertando alimentos variados e serão utilizados de acordo com as demandas de cada secretaria, 

sendo entregues de formas fracionadas. 

2.3 - A vigência contratual é de 1 (um) ano à partir da assinatura da ata de registro de preços e 

contrato. 

3 – PREVISÕES ORÇAMENTÁRIAS 

3.1 - Dispensa-se a indicação de dotação orçamentária com base no § 2º do art. 7º do Decreto da 
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União nº 7.892/2013, “in verbis” 

“Art. 7º A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 

concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na 

modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla 

pesquisa de mercado. 

§ 1º  (....) 

§ 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil. “ 

 

4 – DOS PREÇOS 

4.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis, podendo, no caso de reajuste serem nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

5 – RESULTADOS ESPERADOS 

5.1 – Garantir, através do Registro de Preços, o menor preço para os materiais e serviços licitados, 

aos órgãos/entidades do Poder Executivo Municipal e reduzir custos. 

5.2 - Registro de Preços de todos os itens;  

5.3 - Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência;  

5.4 - Utilização sustentável dos recursos financeiros deste Município, alocando somente o 

necessário para cada aquisição; 

5.5 – Supressões de Licitações contínuas e seguidas 

6 – DA EXCLUSIVIDADE PARA ME ou EPP 

6.1 – Conforme Lei Federal 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, artigo no 48, 

inciso I, e ainda nos termos da Resolução de Consulta nº 17/2015 – TP, processo 19.396-
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8/2015 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, estabelece que para 

aquisição de item com valor estimado até de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a 

participação MICRO EMPRESAS e EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

6.1.1 - Os itens 01 ao 72 são destinados a participação exclusiva por empresas 

enquadradas como MICRO EMPRESAS e EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

6.1.2 – Caso não compareça nenhuma empresa na condição de ME ou EPP fica aberto à 

participação de todas as empresas, desde que atendam as exigências constantes no edital. 

6.2 – DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / ESTIMATIVA DE PREÇOS: 

 

ITEM 
PRODUTO UNID QUANT 

 

VL. MÉDIO 

1.  ABACAXI - PEROLA, COM COROA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA 

UNIDADE 390 

 
 

9,20 

2.  ABOBORA - CABOTIA, BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA DE 

FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA 

QUILO 110 

 

7,57 

3.  ABOBRINHA - BRASILEIRA, BOA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORME, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA 

QUILO 350 

8,10 

4.  
ACAFRAO - CURCUMA EM PO – 1 QUILO PACOTE 120 

20,46 

5.  ACELGA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA DE FORMA ADEQUADA PARA ENTREGA 

UNIDADE 190 

9,22 

6.  SERVICO DE ALIMENTACAO - FORNECIMENTO DE ACUCAR 
CRISTAL ISENTO DE SUJIDADES, COM ASPECTO, COR E CHEIRO 

PROPRIOS, PACOTE 2 QUILOS 
PACOTE 2200 

9,18 

7.  ACUCAR - OBTIDO DA CANA DE ACUCAR, MASCAVO,COM 

ASPECTO, COR , CHEIRO PROPRIOS E SABOR DOCE,COM TEOR DE 

SACAROSE MINIMO DE 99.3% P/P,SEM FERMENTACAO,ISENTO DE 

SUJIDADES,PARASITAS, SEM FERMENTACAO, ISENTOS DE LARVAS, 

MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU 

VEGETAIS,ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO, ATOXICO 

PACOTE 55 

13,20 
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8.  ACUCAR - OBTIDO DA CANA DE ACUCAR,DO TIPO REFINADO 

GRANULADO, NA COR BRANCA,COM TEOR DE SACAROSE MINIMO 

DE 99,7%,SEM FERMENTACAO, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITAS 
UNIDADE 510 

9,18 

9.  ADOCANTE DIETETICO - COMPOSTO DE SUCRALOSE, EM PO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TIPO SACHE 
CAIXA 09 

1,79 

10.  ADOCANTE DIETETICO - COMPOSTO DE FORNO E FOGAO, 

COMPOSTO DE: MALTODEXTRINA E EDULCORANTES ARTIFICIAIS, 
CICLAMATO DE SODIO E SACARINA S, ACARINA SODICA, E 

REGULADOR DA ACIDEZ, EM PO, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM TIPO SACHE- PACOTE 400 G 

UNIDADE 90 

11,33 

11.  AGRIAO - FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, FIRME E 

INTACTO, ISENTO DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA PARA ENTREGA 

MAÇO 120 

6,97 

12.  AGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM 

GARRAFA PET,TAMPA C/ ROSCA E LACRE 
UNIDADE 1150 

3,00 

13.  AGUA MINERAL - NATURAL COM GAS, ACONDICIONADA EM 

GARRAFA PET,TAMPA C/ROSCA E LACRE 500 ML 
UNIDADE 700 

3,05 

14.  AGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA EM 

GARRAFAO DE POLIPROPILENO,TAMPA DE PRESSAO E LACRE, COM 

VASILHAME 

UNIDADE 70 

17,22 

15.  ALFACE - TIPO LISA, FRESCA, DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 

FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES E SUJIDADES 
UNIDADE 420 

5,37 

16.  ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PO - DO TIPO DIET OBTIDO PELA 

MISTURA DE MALTODEXTRINA, CACAU LECITINADO, LEITE 

DESNATADO EM PÓ, SORO DE LEITE, VITAMNAS E MINERAIS, 

EDULCORANTES ARTIFICIAIS: CICLAMATO DE SÓDIO, ASPARTAME, 
SACARINA SÓDICA E ACESULFAME DE POTÁSSIO, AROMATIZANTE 

E ANTIUMECTANTE DIÓXIDO DE SILÍCIO. NÃO CONTÉM GLUTÉN. 

REDUÇÃO DE, PELO MENOS, 39% DE CALORIAS. 

FRASCO 30 

13,31 

17.  ALHO - BULBO INTEIRO, NACIONAL, BOA QUALIDADE, FIRME E 

INTACTO, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA 
QUILO 230 

29,59 

18.  ALHO - BRANCO, DESCASCADO, HIGIENIZADO, COM ASPECTO 

COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, FIRME E INTACTO, LIVRE DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ADEQUADA PARA ENTREGA – 

PACOTE 1 QUILO 

PACOTE 500 

25,69 

19.  ALMEIRAO - COMPACTA E FIRME, COM FOLHAS FRESCAS E 

VICOSAS, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, 

PERFURACOES E CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 

ISENTAS DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA 

EM CAIXAS PROPRIAS, TRANSPORTADAS DE FORMA ADEQUADA. 

MAÇO 170 

6,47 

20.  SERVICO DE ALIMENTACAO - FORNECIMENTO DE 
ACHOCOLATADO EM PO, APRESENTANDO COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIO 400G 
PACOTE 230 

9,68 

21.  AMIDO DE MILHO - PRODUTO A BASE DE AMIDO DE MILHO, 

FARINHA DE ARROZ E VITAMINAS, COM ASPECTO DE COR 

BRANCA, CHEIRO E SABOR PROPRIOS.ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS 1 KG 

PACOTE 80 

12,69 
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22.  ARROZ - INTEGRAL, TIPO 1, LONGO, CONSTITUIDOS DE GRAUS 

INTEIROS, COM TEOR DE UNIDADE MAXIMA 15%, ISENTO DE 

SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM 

PACOTE DE 01KG 

UNIDADE 35 

5,80 

23.  ARROZ - AGULHINHA, TIPO QUEBRADINHO, LONGO, BOA 
QUALIDADE, COM TEOR DE UNIDADE MAXIMA 15%, ISENTO DE 

SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO PACOTE 5KG 

PACOTE 1150 

11,20 

24.  SERVICO DE ALIMENTACAO - FORNECIMENTO DE AVEIA FLOCOS 

FINOS, COM CHEIRO, COR E CARACTERISTICAS PROPRIA 
PACOTE 60 

7,85 

25.  SERVICO DE ALIMENTACAO - FORNECIMENTO DE AVEIA FLOCOS 

FINOS, COM CHEIRO, COR E CARACTERISTICAS PROPRIA 
UNIDADE 30 

10,49 

26.  
BALA - TIPO SABORES SORTIDOS, MASTIGAVEIS 1KG PACOTE 760 

16,49 

27.  BANANA - DA TERRA,EM PENCAS, DE PRIMEIRA, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR 

A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 

CONDICOES ADEQUADAS PARA CONSUMO, COM AUSENCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

QUILO 460 

11,13 

28.  BANANA - MACA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

QUILO 580 

10,06 

29.  BANANA - PRATA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

QUILO 680 

8,41 

30.  BATATA DOCE - ROXA,DE PRIMEIRA, SEM RAMA,TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA EFIRME,SEM 
LESOES DE ORIGEM, SEM RACHADURAS E CORTES,SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE 

QUILO 630 

6,72 

31.  BATATA - INGLESA, APRESENTANDO O GRAU DE MATURACAO 

QUE PERMITE SUPORTAR MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

QUILO 930 

9,01 

32.  BATATA - TIPO PALHA, EXTRAFINA, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE 
PACOTE 150 

18,52 

33.  IOGURTES - SABOR MORANGO, TIPO INTEGRAL ADOCADO,DE 

CONSISTENCIA SEMISSOLIDA (LIQUIDA CREMOSA), COM COR, 

ODOR E SABOR CARACTERISTICOS, FABRICADO COM MATERIAS-

PRIMAS SAS E LIMPAS, ISENTA DE MATERIA TERROSA E 

PARASITAS, DEVENDO ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVACAO,COM MATERIA GORDA MINIMA DE 
3,00G/100,00G,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMARIA TIPO 

SACO PLASTICO DE POLIETILENO RESISTENTE,CONFORME 

RESOLUCAO N° 05 DE 13/11/2000 DO MAPA 

PACOTE 200 

8,81 

34.  BERINJELA - TIPO COMUM, BOA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESOES DE 

ORIGEM FISICA OU 

MECANICA(RACHADURAS,PERFURACOES,CORTES) 

QUILO 160 

7,87 

35.  BETERRABA - DE PRIMEIRA, FRESCA,COMPACTA E FIRME, ISENTA 
DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, TAMANHO,COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 

QUILO 540 
6,95 
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BEM DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

ADEQUADA PARA ENTREGA 

36.  BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - DE MAIZENA, SEM LACTOSE, 

ISENTA DE LEITE OU SORO DO LEITE, FARINHA DE TRIGO 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, AGUA, ACUCAR, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA ZERO TRANS, ACUCAR 

INVERTIDO, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, FERMENTOS 

QUÍMICOS (BICARBONATO DE SODIO, PIROFOSFATO ACIDO DE 

SODIO E BICARBONATO DE AMONIO), SAL, METABISSULFITO DE 
SODIO, AROMA ARTIFICIAL DE BAUNILHA , PROTEINASE, AROMA 

ARTIFICIAL DE LIMAO, VITAMINAS (B1, B2, B6 E PP). SEM 

COLESTEROL, SEM LACTOSE E SEM PROTEÍNA DO LEITE. ISENTO 

DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. CONTEM GLUTEN. 

ALERGICOS: CONTEM TRIGO. PODE CONTER DERIVADOS DE 

CEVADA, AVEIA, SOJA E CENTEIO., PACOTE 800G 

PACOTE 710 

7,18 

37.  BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO BISCOITO DOCE SEM 

RECHEIO TIPO MARIA, COMPOSICAO BASICA FARINHA DE 

TRIGO,GORDURA VEGETAL,SAL,ACUCAR, OUTRAS SUBSTANCIAS 

PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM EM EMBALAGEM FILME BOPP, 

400 GR 

PACOTE 850 

8,15 

38.  BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO ROSQUINHA DE DIVERSOS 
SABORES, COMPOSICAO BASICA FARINHA DE TRIGO, GORDURA 

VEGETAL, SAL., ACUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS., 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME BOPP, 800 GRAMAS 

PACOTE 860 

8,46 

39.  BISCOITO COM SAL - TIPO CREAM CRACKER,AMANTEIGADO, 

COMPOSICAO BASICA FARINHA DE TRIGO,GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA, AGUA,E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 800 

GRAMAS 

PACOTE 790 

10,46 

40.  
BISCOITO COM SAL - TIPO CREAM CRACKER INTEGRAL,ZERO DE 

GORDURA TRANS, FARINHA DE TRIGO, AROMATIZADO 

ARTIFICIALMENTE,GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, SAL, 

EXTRATO DE MALTE E FERMENTO BIOLOGICO 400 GRAMAS 

PACOTE 890 

7,25 

41.  CHOCOLATE - BOMBOM PACOTE DE 1KG CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 45 UNIDADES, INGREDIENTES: ACUCAR, 
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, GORDURA VEGETAL, 

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, 

SORO DE LEITE EM PO, AMENDOIM, CACAU, FARINHA DE SOJA, 

GORDURA DE MANTEIGA DESIDRATADA, SAL, OLEO VEGETAL, 
CASTANHA-DE-CAJU, VITAMINAS B1, B2 E B3, EMULSIFICANTES 

LECITINA DE SOJA E POLIGLICEROL POLIRRICINOLEATO, 

FERMENTO QUIMICO BICARBONATO DE SODIO E AROMATIZANTE 

PACOTE 1000 

42,99 

42.  BROCOLIS - COMUM, FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 

FIRME E INTACTO, ISENTO DE ENFERMIDADE, MATERIAL TERROSO 
E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 

UNIDADE 110 

11,92 

43.  CAFE ESPECIAL - TIPO SUPERIOR, CAFE TORRADO E MOIDO, 

PODENDO CONTER 15% GRAOS CONILLON, 10% 
PRETOS/VERDES/ARDIDOS, ISENTO DE GRAOS PRETOS-

VERDES/FERMENTADOS, BEBIDA DURA OU MELHOR, AROMA, 

SABOR RESIDUAL BONS E TIPICOS, COR CASTANHO-CLARO A 

MEDIO, QUALIDADE GLOBAL SUPERIOR ENTRE 6,51 E 7,6,PONTOS 
NA ESCALA SENSORIAL, DISPENSADO ANALISE SE CERTIFICADO 

PACOTE 6100 

15,95 

mailto:licitacaogauchadonorte@gmail.com


 

 

AV. BRASIL QD. 110 – CENTRO – CEP: 78.875-000 – GAÚCHA DO NORTE 
CNPJ: 01.614.539/0001-01 – E-mail:  licitacaogauchadonorte@gmail.com  - Fone: 3582-1621 

 

NO SISTEMA DE QUALIDADE DO PRODUTO DE SAO PAULO, 

EMBALADO A VACU, 500GRAMAS (SIMILAR AO CAMARADA) 

44.  CANELA - EM PAU, OBTIDA DA CASCA DE ESPECIMES VEGETAIS 

GENUINOS, CASCA SAES E LIMPAS, DE COLORACAO PARDO 

AMARELADA OU MARROM CLARO, COM ASPECTO CHEIRO 
AROMATICO E SABOR PROPRIOS, LIVRE DE SUJIDADES E 

MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE 50G 

PACOTE 35 

4,97 

45.  CANELA - EM PO FINA HOMOGENEA, OBTIDA DA CASCA DE 

ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS, MAXIMO DE PUREZA, MARROM 

CLARO, COM ASPECTOS CHEIROS AROMATICOS E SABOR 

PROPRIOS, LIVRE DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA 

ESP ECIE 50G 

PACOTE 25 

5,15 

46.  CAIXA DE BOMBOM DE CHOCOLATE SORTIDOS ESPECIALIDADES, 

CAIXA COM 250 GRAMAS 
CAIXA 3.000 

11,88 

47.  MILHO DE CANJICA - BRANCA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE,BENEFICIADO,POLIDO,LIMPO, ISENTO DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXIMA 

DE 14% POR PESO, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO 500G 

PACOTE 170 

4,85 

48.  FIGADO - BOVINO EM BIFE, RESFRIADO, COM ASPECTO 
PROPRIO,FIRME,NAO PEGAJOSO, ISENTO DE MANCHAS 

ESVERDEADAS, COM CHEIRO E SABOR PROPRIO, ACONDICIONADO 

EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO 

QUILO 150 

19,50 

49.  CARNE BOVINA - TIPO BISTECA, BIFE, RESFRIADA, E NO MAXIMO 

10% DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO,COR,CHEIRO E SABOR 

PROPRIO, EMBALADA EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO 

QUILO 640 

39,47 

50.  CARNE BOVINA - TIPO COSTELA, EM PECA DIVIDIDA DE ACORDO 
COM O PESO., CONGELADA, E NO MAXIMO 10% DE SEBO E 

GORDURA LIMPA,COM ASPECTO,COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS E 

NOMAXIMO 10% DE SEBO OU GORDURA., EMBALADA EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO. 

QUILO 970 

30,34 

51.  CARNE BOVINA - TIPO COXAO MOLE, BIFE, RESFRIADO, E NO 

MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO,COR,CHEIRO E 
SABOR PROPRIO, EMBALADA EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO 

QUILO 1040 

45,97 

52.  CARNE BOVINA - TIPO PALETA DIANTEIRA, SEM OSSO, EM PECA 

DIVIDIDA DE ACORDO COM O PESO., CONGELADA, E NO MAXIMO 

10% DE SEBO E GORDURA LIMPA,COM ASPECTO,COR,CHEIRO E 

SABOR PROPRIOS E NOMAXIMO 10% DE SEBO OU GORDURA., 

EMBALADA EM EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E ATOXICO 

QUILO 1200 

31,71 

53.  CARNE BOVINA - TIPO PATINHO, MOIDA, RESFRIADO, E NO 
MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO,COR,CHEIRO E 

SABOR PROPRIOS, EMBALADA EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO 

QUILO 1250 

37,53 

54.  CEBOLA - BRANCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE,COMPACTA E 

FIRME,SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU MECANICA, 

PERFURACOES E CORTES,TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES,DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA,ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,ACONDICIONAMENTO 

ADEQUADO,EM SACO DE POLIETILENO 

QUILO 700 

7,42 

55.  CENOURA - DE PRIMEIRA,SEM RAMA, FRESCA,COMPACTA E FIRME, 

SEM LESOES DE ORIGEM FISICAS OU MECANICAS,RACHADURA E 

CORTES, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER 

QUILO 490 
9,04 
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BEM DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PROPRIA 

PARA ENTREGA 

56.  CHA - CAMOMILA, CONSTITUIDO DE FLORAIS INTEIROS, DE 

ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS DESSECADOS, DE COR AMARELA 

PARDACENTA, COM ASPECTO COR CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 10G 

CAIXA 230 

6,32 

57.  CHA - ERVA DOCE SECA-ANIZ, CONSTITUIDO DE FRUTOS 

MADUROS INTEIROS, DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS 

DESSECADOS, DE COR VERDE CINZA PARDACENTA, COM ASPECTO 

COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 10 G 

PACOTE 350 

3,99 

58.  CHA - HORTELA SECA-ANIZ, CONSTITUIDO DE FRUTOS MADUROS 

INTEIROS, DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS DESSECADOS, DE 

COR VERDE CINZA PARDACENTA, COM ASPECTO COR,CHEIRO E 

SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 

10G 

CAIXA 350 

4,19 

59.  CHA - MATE, CONSTITUIDO DE FOLHAS SECAS E NOVAS, DE COR 

VERDE PARDACENTA, COM ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 

CAIXA 250G 

CAIXA 250 

4,83 

60.  SEMENTES DE PLANTAS MEDICINAIS - CHIA,PARA 

EMAGRECIMENTO,EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO 
PACOTE 10 

12,38 

61.  CHOCOLATE - EM PO, SEM ACUCAR, PREPARADO COM CACAU EM 
PO, SOLUVEL,PARCIALMENTE DESENGORDURADO E 

AROMATIZANTE, O PRODUTO SERA ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 250G 

CAIXA 70 

7,39 

62.  CHUCHU - PRODUTO DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, COR PROPRIA,SABOR PROPRIO, 

CONFORME ESPECIE E VARIEDADE 
QUILO 340 

6,92 

63.  COCO RALADO - AMENDOAS DE COCO PURO,EM FLOCOS 

PARCIALMENTE DESIDRATADO, OBTIDO POR PROCESSO 
TECNOLOGICO ADEQUADO, COM UMIDADE MAXIMA DE 4% P/P E 

LIPIDIOS ENTRE 35% A 60%, ISENTO DE IMPUREZAS,SUJIDADES E 

RANCO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 

EMBALADO EM CAIXA PAPELAO REFORCADO 100G 

PACOTE 120 

6,14 

64.  COLORAU - (URUCUM) PÓ FINO, HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO 

VERMELHO INTENSA 1 QUILO 
UNIDADE 120 

8,45 

65.  COMINHO - CONDIMENTO MISTO EM PO, DESTINADO A TEMPERAR 

ALIMENTOS, ASPECTO,COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, MOIDO, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO DE POLIETILENO, ATOXICO, 

TRANSPARENTE 50G 

PCT 80 

4,37 

66.  COUVE - TIPO MANTEIGA, FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 

FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS 
DE FERTILIZANTES SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 

MAÇO 290 

6,36 

mailto:licitacaogauchadonorte@gmail.com


 

 

AV. BRASIL QD. 110 – CENTRO – CEP: 78.875-000 – GAÚCHA DO NORTE 
CNPJ: 01.614.539/0001-01 – E-mail:  licitacaogauchadonorte@gmail.com  - Fone: 3582-1621 

 

67.  COUVE - TIPO FLOR, FRESCA, COM FLOR INTACTA, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES LIVRE DE RESIDUOS E 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, SEM PARASITAS E LARVAS, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA 

PARA ENTREGA 

UNIDADE 210 

6,37 

68.  FRANGO SEMI-PROCESSADO (A PASSARINHO) - CORTES DO PEITO, 

COXAS, SOBRECOXAS, ASAS E DORSO RESFRIADO, COM ASPECTO, 

COR E CHEIRO PROPRIO, SEM MANCHAS, ACONDICIONADO EM 

SACO PLASTICO, PESO 1KG 

QUILO 5200 

15,72 

69.  CRAVO DA INDIA - OBTIDO DO BOTAO FLORAL DE ESPECIME 

GENUINA, DE COLORACAO PARDO ESCURA,CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 16%, ISENTO DE 

DETRITOS DO PROPRIO PRODUTO, E IMPUREZAS DOS GRAOS OU 

SEMENTES 40 G 

PACOTE 25 

5,43 

70.  CREME DE LEITE – ORIGEM ANIMAL EMBALADO EM LATA OU 

TETRAPACK, LIMPA ISENTA DE FERRUGEM, NAO AMASSADA, NAO 

ESTUFADA, RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA 

INFORMACOES NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, QUANTIDADE 

DO PRODUTO,VALIDADE. CONTENDO 200 GRAMAS. 

UNIDADE 550 

4,35 

71.  EMULSIFICANTE PARA MASSAS – DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

UTILIZADO NA PRODUCAO DE MASSA PARA BOLO , 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA ADEQUADA AS 

CONDICOES PREVISTAS DE TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO 

UNIDADE 04 

7,99 

72.  ERVILHA VERDE EM CONSERVA - SIMPLES, GRAOS INTEIROS, 
IMERSO EM LIQUIDO, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES. LATA 

170 GRAMAS. 
UNIDADE 180 

4,33 

73.  EXTRATO DE TOMATE - SIMPLES,CONCENTRADO, PRODUTO 

RESULTANTE DA CONCENTRACAO DA POLPA DE TOMATE POR 

PROCESSO TECNOLOGICO, PREPARADO COM FRUTOS MADUROS 

SELECIONADOS SEM PELE,SEM SEMENTES E CORANTES 
ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES E FERMENTACAO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 

340 GRAMAS 

PACOTE 740 

6,37 

74.  
FARINHA DE ARROZ 100% INTEGRAL KG 60 

10,00 

75.  FARINHA DE MANDIOCA - FAROFA, AMARELADA, TIPO BIJU, 

ISENTA DE SUJIDADES, ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 1KG 
QUILO 280 

12,19 

76.  TRIGO - FARINHA INTEGRAL, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS, LIVRE DE MOFO E MATERIAIS TERROSOS, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO 1 

QUILO 

PACOTE 130 

7,26 

77.  FARINHA DE TRIGO - ESPECIAL, OBTIDA DO TRIGO 

MOIDO,LIMPO,DESGERMINADO, DE COR BRANCA, ISENTA DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, LIVRE DE FERMENTACAO,MOFO 

E MATERIAIS TERROSOS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA ENTREGA 1 QUILO 

PACOTE 490 

7,10 

78.  FAROFA PRONTA - FAROFA FARINHA DE MANDIOCA, SABOR 

CALABRESA, 100% NATURAL, RICO EM FIBRAS, CALCIO, FERRO E 

PROTEINAS. ISENTO DE GLUTEN, CONSERVANTES E 

PACOTE 135 
10,86 
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AROMATIZANTES. 400G 

79.  FEIJAO - CARIOCA, TIPO 1, NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS 

INTEIROS E SADIOS, COM A UMIDADE PERMITIDA EM LEI, ISENTO 
DE MATERIAL TERROSO,SUJIDADES ISENTO DE MATERIAL 

TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS DE OUTRAS ESPECIES 1KG 

PACOTE 740 

8,97 

80.  FEIJAO - PRETO, TIPO 2, NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS 

E SAOS, COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%, ISENTO DE 

MATERIAL TERROSO,SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS 

VARIEDADES E ESPECIES, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

PACOTE 540 

8,56 

81.  FERMENTO BIOLOGICO - TIPO EM PASTA, COMPOSTO DE 

SACCHARORNYCES CEREVISIAL, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 1KG 

UNIDADE 130 

15,05 

82.  FERMENTO QUIMICO - TIPO EM PO, COMPOSTO DE AMIDO DE 
MILHO OU FECULA DE MANDIOCA, FOSFATO MONOCALCICO, 

BICABORNATO DE SODIO E CARBONATO DE CALCIO 10G 
UNIDADE 400 

3,03 

83.  FECULA DE BATATA - SUBSTANCIA AMILACEA, EXTRAIDA DA 

RAIZ DA BATATA, OBTIDA POR DECANTACAO, CENTRIFUGACAO E 

OUTROS PROCESSOS, ISENTA DE FERMENTACAO COM MAXIMO 

80% DE AMIDO, E UMIDADE MAXIMA DE 14% PP., LIVRE DE 
PARASITAS, SUJIDADES E LARVAS, ACONDICIONADA EM SACO 

PLASTICO,TRANSPARENTE,HERMETICAMENTE FECHADO, E 

EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADA 500 GRAMAS 

PACOTE 20 

10,47 

84.  FARINHA DE LINHAÇA, OBTIDA DA LINHAÇA MOÍDA, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MOFO E MATERIAIS 

ESTRANHOS. ISENTO DE GLÚTEN, LACTOSE. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER  EXTREMAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO E FPRNECEDOR, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE  FABRICAÇÃO, DATA 

DE VALIDADE QUANTIDADE DO PRODUTO. ACONDICIONADO EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, FECHADO E INTACTO, 

PESANDO 200 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A CONTAR 

DA DATA DE ENTREGA. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE OU CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

PACOTE 20 

9,83 

85.  PEIXE - FILE DE TAMBAQUIOU TAMBATINGA: FILE DE TABATINGA 
OU TAMBAQUI CONGELADO, EM CUBOS, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 2X2X2CM DE LARGURA, SEM ESPINHOS, SEM 

FRAGMENTOS OSSEOS OU CARTILAGINOSOS, SEM COURO, SEM 

PELE. 250 G 

QUILO 360 

32,73 

86.  LOURO - EM FOLHAS SECAS, OBTIDO DE ESPECIES VEGETAIS 

GENUINOS, GRAO SAOS, LIMPOS E SECOS, DE COLORACAO VERDE 
PARDACENTA, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 

ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE 10G 

PACOTE 25 

4,33 

87.  FRANGO SEMI-PROCESSADO - INTEIRO, RESFRIADO, INTEIRA, COM 

ASPECTO COR E CHEIRO PROPRIO, SEM MANCHAS E SEM 

PARASITAS 
QUILO 1400 

16,15 

88.  FUBA DE MILHO - TIPO XEREM, DE COR AMARELA, COM ASPECTO 

COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, COM AUSENCIA DE 

UMIDADE,FERMENTACAO,RANCO, ISENTO DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO 1KG 

PACOTE 165 

5,64 

89.  PO PARA PREPARO DE GELATINA - DIET, MALTODEXTRINA, SAL, 

VITAMINA C, SULFATO DE ZINCO (ZINCO), VITAMINA A, SELENITO 
CAIXA 120 

2,87 
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DE SODIO (SELENIO), VITAMINA D, REGULADORES DE ACIDEZ 

ACIDO FUMARICO E CITRATO DE SODIO, AROMATIZANTE, 

EDULCORANTES CICLAMATO DE SODIO, SACARINA SODICA E 
ASPARTAME E CORANTES ARTIFICIAIS BORDEAUX S E AMARELO 

CREPUSCULO FCF. 

90.  
GENGIBRE - RIZOMA, IN NATURA QUILO 15 

16,27 

91.  INHAME - TIPO SAO TOME, FRESCO, COMPACTO E FIRME, ISENTO 
DE ENFERMIDADES COM APARENCIA NATURAL, TAMANHO 

UNIFORME. 
QUILO 170 

9,50 

92.  JILO - DE OTIMA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, LIVRE DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS, ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

QUILO 170 

11,81 

93.  LARANJA - PERA, COR AMARELA ESVERDEADA, DE PRIMEIRA, 

LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES SABOR E CHEIRO 
CITRICOS, TAMANHO GRANDE, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, BOA QUALIDADE, ACONDICIONADA 

DE FORMA APROPRIADA 

QUILO 800 

5,15 

94.  LEITE CONDENSADO - COMPOSTO DE LEITE, ACUCAR E LACTOSE, 

DE CONSISTENCIA CREMOSA E TEXTURA HOMOGENA, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 

395G 

UNIDADE 440 

6,03 

95.  LEITE DE SOJA - LIQUIDO, PREPARADO A BASE DE SOJA, SEM 

LACTOSE, SEM COLESTEROL. 1 LITRO 
UNIDADE 90 

9,18 

96.  LEITE LONGA VIDA - DESNATADO, TEOR DE MATERIA GORDA 

MAXIMO DE 0,5%, RECIPIENTE HERMETICO EM CAIXA 

ALUMINIZADA 
LITRO 324 

6,26 

97.  LEITE EM PO INSTANTANEO – LEITE DO TIPO FORMULA INFANTIL 

INFATRINI LATA 400 GR 
LATA 65 

21,59 

98.  LEITE LONGA VIDA - INTEGRAL, TEOR DE MATERIA GORDA 

MINIMO DE 3%, RECIPIENTE HERMETICO EM CAIXA ALUMINIZADA 
LITRO 3000 

6,59 

99.  LENTILHA - DE PRIMEIRA, NOVA, CONSTITUIDA DE GRAOS 

INTEIROS E SAOS, COM UMIDADE MAXIMA DE 15 
PACOTE 80 

8,55 

100.  LIMAO - TAHITI, DE PRIMEIRA, FRESCO, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES SUJIDADES, PARASITAS 
QUILO 220 

6,79 

101.  LINGUICA - DEFUMADA, TIPO CALABRESA, PREPARADA COM 

CARNE NAO MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS 
QUILO 1140 

29,57 

102.  LINHAÇA - NA COR MARROM. PRODUTO INTEGRAL PARA FINS DE 

ALIMENTAÇÃO HUMANA. NÃO SERÁ ACEITO PRODUTO 
PACOTE 10 

15,96 

103.  MACA - VERMELHA, NACIONAL, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO 

TAMANHO, COR E CONFORMACAO UNIFORME, DEVENDO 
QUILO 500 

11,34 

104.  MASSA ALIMENTICIA - MACARRAO TIPO ALETRIA, SEMOLA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO. MASSA COM 

OVOS E CORANTES NATURAIS 
PACOTE 360 

5,67 

105.  MASSA ALIMENTICIA - CABELO DE ANJO, APROPRIADO, COM COR 

APROPRIADA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA MISTURA 
PACOTE 260 

6,57 

106.  MASSA ALIMENTICIA - MACARRAO INTEGRAL TIPO ESPAGUETE 

CONTEM SEMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 

FOLICO, FARELO DE TRIGO E FIBRA DE TRIGO. 500G 

PACOTE 280 

5,94 
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107.  MASSA ALIMENTICIA - TIPO SECA PARA SOPA, FORMATO PADRE 

NOSSO, COR AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO 500G 
PACOTE 350 

6,15 

108.  MACARRAO DE TRIGO, OVOS, TIPO PARAFUSO, CRU, 4 PACOTES DE 

500G, OVOS DE GALINHA, INTEIRO, CRU, 2 
PACOTE 500 

6,52 

109.  MAIONESE - EMULSAO CREMOSA OBTIDA COM OVOS E OLEO 
VEGETAL, SEM ADICAO DE CONDIMENTOS, SUBSTANCIAS 250 gr 

cod 518 
PACOTE 120 

5,73 

110.  MAIONESE - EMULSAO CREMOSA OBTIDA COM OVOS E OLEO 

VEGETAL, SEM ADICAO DE CONDIMENTOS, SUBSTANCIAS 500 gr 

cod 400 
PACOTE 60 

9,32 

111.  MAMAO - FORMOSA, OTIMA QUALIDADE, LIVRE DE CHEIRO E 

SABOR PROPRIOS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES 
QUILO 500 

8,62 

112.  MANDIOCA PROCESSADA - TIPO BRANCA, ESTERILIZADO EM 

ATMOSFERA MODIFICADA, HIGIENIZADA, CORTE 
QUILO 600 

8,72 

113.  MANGA - ROSA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COR UNIFORMES, 

DEVENDO SER DEVENDO SE BEM DESENVOLVIDO 
QUILO 190 

8,10 

114.  MANTEIGA - COM SAL, DE PRIMEIRA, ACONDICIONADA EM POTE 

PLASTICO, ATOXICO, CAIXA DE PAPELAO REFORCADO 200G 
BARRA 75 

11,60 

115.  MARACUJA - AZEDO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA INTACTA E FIRME, LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

QUILO 390 

14,51 

116.  MARGARINA VEGETAL - COM SAL, COMPOSTO DE NO MÍNIMO 65% 

DE GORDURA E LEITE (LIPIDEOS), PODENDO CONTER VITAMINA E 

OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, COM ASPECTO COR, CHEIRO E 

SABOR PROPRIO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM LACRADA. 

1KG 

POTE 340 

18,74 

117.  MELANCIA - REDONDA, GRAUDA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, ACONDICIONADA EM A GRANEL 

QUILO 700 

7,56 

118.  MELAO - AMARELO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA INTACTA E FIRME. 
QUILO 360 

13,57 

119.  MILHO VERDE PROCESSADO - TIPO EM GRAOS CRU, 

SELECIONADO,HIGIENIZADO,CONGELADO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE ENTRE 1 E 3KGS, FIRME E INTACTO, COM 

ASPECTO COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, LIVRE DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO,ESTERILIZADO, 

EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO 

PACOTE 210 

10,46 

120.  MILHO DE PIPOCA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE,BENEFICIADO,POLIDO,LIMPO, ISENTO DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXIMA 

DE 14% POR PESO, ACONDICIONADO EM SACO FILME BOPP 500G 

PACOTE 220 

5,46 

121.  MILHO VERDE EM CONSERVA - SIMPLES, GRAOS INTEIROS, IMERSO 

EM LIQUIDO, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES 170G 
UNIDADE 450 

4,51 

122.  MISTURA PARA PREPARO DE MINGAU - A BASE DE 

ARROZ_(MUCILON), CONTENDO VITAMINAS E SAIS, LATA COM 500 

G 

LATA 30 

15,64 
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123.  MORTADELA - TIPO DEFUMADA, PRODUTO COZIDO, FATIADO, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, RESFRIADO, 

EMBALADO A VBACUO OU EM FILME PVC OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE E ATOXICO. NA EMBALAGEM DEVERA CONTER 

EXTERNAMENTE, OS DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 

PROCEDENCIA, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 

DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA 

AGRICULTURA E DEMAIS LEGISLACOIES PERTINENTES VIGENTES. 

QUILO 100 

32,19 

124.  NOZ MOSCADA - EM PO,CONSTITUIDA DE AMENDOAS SECAS E 
MOIDAS,COM ASPECTO COR CHEIRO E SABOR PROPRIOS,ISENTA 

DE MOFO E SUBSTANCIAS ESTRANHAS,ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 20G 

PACOTE 25 

4,52 

125.  OLEO COMESTIVEL - DE SOJA, OBTIDO DE ESPECIE VEGETAL, 

ISENTO DE RANCO E SUBSTANCIAS ESTRANHAS 900ML 
UNIDADE 2800 

12,11 

126.  
OREGANO - NATURAL, NAO CONTEM GLUTEN 500G UNIDADE 30 

10,29 

127.  OVO - OVOS DE GALINHA, VERMELHOS, CLASSE A, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, GRANDES, SAUDAVEIS E 

EMBALADOS EM CAIXAS DE PAPELAO OU ISOPOR. 
UNIDADE 8000 

2,92 

128.  FRANGO PROCESSADO - FRANGO PROCESSADO,FILE DE PEITO DE 

FRANGO,CARNE DE FRANGO DE PRIMEIRA QUALIDADE,LIMPA,SEM 

OSSOS,COM FORMA E TAMANHO UNIFORMES,COM ASPECTO, COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIOS,ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
MANCHAS E LARVAS,DEVENDO SER CONSIDERADO O PESO 

LIQUIDO DO PRODUTO DRENADO,ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM A VACUO, CONGELADAS A 12 GRAUS CELSIUS 

QUILO 600 

21,53 

129.  PEPINO - COMUM, PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE 
QUILO 530 

8,65 

130.  PEPINO PROCESSADO - CAIPIRA, EMBALADO EM SACO DE 

PLASTICO, EM POTE, PESANDO APROXIMADAMENTE 250GR, 

ACONDICIONADO PARA TRANSPORTE EM EM POTE DE VIDRO, EM 

CONSERVA, COM ASPECTO COR CHEIRO E SABOR PROPRIOS, SEM 

MANCHAS E FIRMES, LIVRE DE FERTILIZANTES, SEM PARASITAS, 

LARVAS OU MOFO, INSPECIONADO PELO ORGAO COMPETENTE 

UNIDADE 80 

9,53 

131.  PIMENTA DO REINO - EM PO FINO, OBTIDA DE FRUTOS MADUROS 

DE ESPECIMES GENUINOS, GRAOS SAOS,LIMPOS,DESSECADOS E 
MOIDOS, DE COLORACAO CINZA ESCURO, COM CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, ISENTA DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS A SUA 

ESPECIE, ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE,ATOXICO, RESISTENTE E HERMETICAMENTE 

VEDADO, EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO 50G 

PACOTE 80 

4,30 

132.  PIMENTAO - VERDE, EXTRA DE OTIMA QUALIDADE, GRANDE, SEM 

LESOES DE ORIGEM SEM LESOES 
QUILO 190 

12,47 

133.  PIRULITO - COM SABOR ARTIFICIAL DE FRUTA, NO FORMATO 

CORAÇÃO 525G 
PACOTE 500 

13,66 

134.  PO PARA PREPARO DE PUDIM - SABOR COM LEITE, SABOR 

MORANGO, COMPOSTO DE CHEIRO E SABOR PROPRIO, ISENTO DE 

SUJIDADES, COM RENDIMENTO DE 40 PORCOES DE 100ML POR 
QUILO DO PRODUTO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLASTICA, PESANDO 1KG 

UNIDADE 130 

5,90 

135.  PO PARA PREPARO DE PUDIM - SABOR COM LEITE, SABOR COCO, 

COMPOSTO DE CHEIRO E SABOR PROPRIO, ISENTO DE SUJIDADES, 

COM RENDIMENTO DE 40 PORCOES DE 100ML POR QUILO DO 

UNIDADE 120 
7,89 
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PRODUTO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA, 

PESANDO 1KG 

136.  MISTURA PARA O PREPARO DE PUDIM SABOR CHOCOLATE - 

CONSTITUIDO DE:LEITE EM PO,ACUCAR,CACAU, AMIDO DE 

MILHO,FECULAS OU OUTRO ESPESSANTE, PODENDO CONTER 

AROMATIZANTE NATURAL, NAO ADMITINDO ADICAO DE SOJA E 
SEUS DERIVADOS, DEVERA SER DE FACIL PREPARO PELA ADICAO 

DE AGUA E COZIMENTO RAPIDO, COM ASPECTO, COR,CHEIRO E 

SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS, 

EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO ATOXICO,RESISTENTE, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADA,LACRADA 

E ROTULADA 

UNIDADE 120 

9,16 

137.  PO PARA PREPARO DE PUDIM DIETETICO - SABOR 

MORANGO,CONSTITUIDO DE AMIDO OU FECULA, COMPOSTO DE 

ADOCANTE DIETETICO,ESPESSANTE E AROMATIZANTES, 

ACONDICIONADO EM SACO DE PAPEL,EMBALADO EM CAIXAS DE 

PAPEL CARTAO 

UNIDADE 70 

7,53 

138.  PO PARA PREPARO DE PUDIM DIETETICO - SABOR 
CHOCOLATE,CONSTITUIDO DE AMIDO OU FECULA, COMPOSTO DE 

ADOCANTE DIETETICO,ESPESSANTE E AROMATIZANTES, 

ACONDICIONADO EM SACO DE PAPEL,EMBALADO EM CAIXAS DE 

PAPEL CARTAO 

UNIDADE 70 

7,59 

139.  PO PARA PREPARO DE PUDIM DIETETICO - SABOR 

BAUNILHA,CONSTITUIDO DE AMIDO OU FECULA, COMPOSTO DE 
ADOCANTE DIETETICO,ESPESSANTE E AROMATIZANTES, 

ACONDICIONADO EM SACO DE PAPEL,EMBALADO EM CAIXAS DE 

PAPEL CARTAO 

UNIDADE 70 

7,66 

140.  SUCO DA POLPA DE FRUTA - SABOR ACEROLA, COMPOSTO 

LIQUIDO EXTRAIDO PELO ESMAGAMENTO DAS LIQUIDO, 

APRESENTACAO NA FORMA POLPA DE FRUTA, QUALIDADE 
PASTEURIZADO OBTIDO DA POLPA DE FRUTA MADURA, PROCESSO 

TECNOLOGICO ADEQUADO,SUBMETIDO A PROCESSO 

TECNOLOGICO ADEQUADO, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES 

NAO COMESTIVEIS, COM ASPECTO EM COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIO, DESDE QUE MANTIDOS CONGELADOS A -18C, 90 DIAS, 

ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO EM COPO COM 300ML 

PACOTE 400G 

PACOTE 280 

12,60 

141.  SUCO DA POLPA DE FRUTA - SABOR MARACUJA, COMPOSTO 

LIQUIDO EXTRAIDO PELO ESMAGAMENTO DAS LIQUIDO, 

APRESENTACAO NA FORMA POLPA DE FRUTA, QUALIDADE 
PASTEURIZADO OBTIDO DA POLPA DE FRUTA MADURA, PROCESSO 

TECNOLOGICO ADEQUADO,SUBMETIDO A PROCESSO 

TECNOLOGICO ADEQUADO, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES 

NAO COMESTIVEIS, COM ASPECTO EM COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIO, DESDE QUE MANTIDOS CONGELADOS A -18C, 90 DIAS, 

ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO EM COPO COM 300ML 

PACOTE 400G 

PACOTE  280 

11,60 

142.  POLPA DE FRUTA - CONGELADA, PASTEURIZADA, SEM ACUCAR,, 

SABOR ABACAXI, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, 

AUSENTE DE SUBSTANCIA ESTRANHAS, COM RENDIMENTO MEDIO 
DE 1 PARTE DE POLPA P/ 6 PARTES DE AGUA, ACONDICIONADO EM 

SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ACONDICIONADA EM 

AMBALAGEM PLASTICA CONTENDO 400G 

PACOTE 270 

12,40 

143.  POLPA DE FRUTA - CONGELADA, PASTEURIZADA, SEM ACUCAR, 

SABOR GOIABA, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, 

AUSENTE DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS, COM RENDIMENTO 

PACOTE 270 
13,23 
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MEDIO DE 1 PARTE DE POLPA P/ 6 PARTES DE AGUA, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO 400G 

144.  POLVILHO - AZEDO, BRANCA, ACONDICIONADO EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO, ISENTO DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS 1 QUILO 

PACOTE 240 

10,74 

145.  POLVILHO - DOCE, BRANCA, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO, ISENTO DE SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS 1 QUILO 
PACOTE 290 

8,65 

146.  PRESUNTO - MAGRO, FIAMBRE - PRE-COZIDO, DE SUINO, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS, ACONDICIONADO EM ATOXICA, NAO 

NECESSARIO, NAO POSSUI 

QUILO 280 

37,72 

147.  QUEIJO - TIPO MUSSARELA,FATIADA, EMBALADO EM PLASTICO 

INVIOLAVE 
QUILO 280 

53,16 

148.  QUIABO - LISO, BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE 

TRANSPORTE,(RACHADURAS E CORTES), ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE MADEIRA(495X355X220)MM, PESANDO 

APROXIMADAMENTE 17KGS 

QUILO 110 

13,04 

149.  SUCO SACHE - SUCO EM PO RENDIMENTO DE 10 L - PREPARADO 

SOLIDO PARA REFRESCO, CONTEM 1% DE POLPA DESIDRATADA, 

SABORES VARIADOS 
UNIDADE 190 

8,99 

150.  REFRIGERANTE - COMPOSTO DE EXTRATO DE GUARANA, AGUA 

GASEIFICADA, AROMA NATURAL 2 LITROS  
UNIDADE 450 

8,85 

151.  REPOLHO - ROXO, FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 

FIRME E INTACTO, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 

MECANICA,PERFURACOES E CORTES 

QUILO 280 

9,50 

152.  REPOLHO - VERDE, DE PRIMEIRA, SEM CASCA PROTETORA, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO QUE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 

CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSENCIA DE 

SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS 

QUILO 500 

7,30 

153.  RUCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM ENGRADADOS DE 
MADEIRA(600X450X360)MM, EM MACOS, PESANDO 

APROXIMADAMENTE 6KGS 

MAÇO 270 

7,18 

154.  SAL - REFINADO, IODADO, COM NO MINIMO 96,95% DE CLORETO DE 

SODIO E SAIS DE IODO, ACONDICIONADO EM CAIXA COM(2000 

SACHES),CONTENDO 1 GRAMA CADA 
CAIXA 15 

3,39 

155.  SAL - REFINADO, IODADO, COM NO MINIMO 96,95% DE CLORETO DE 

SODIO E SAIS DE IODO, ACONDICIONADO EM SACO DE 

POLIETILENO COM 1KG  
PACOTE 400 

4,07 

156.  LINGUICA - DEFUMADA, TIPO SALAME ARTESANAL, PREPARADA 

COM CARNE MISTA,TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM ASPECTO 
NORMAL,FIRME,SEM UMIDADE,NAO PEGAJOSA, ISENTA DE 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA 

QUILO 60 

31,33 
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AMBIENTE ADEQUADA. 

157.  SALSICHA - DO TIPO HOT DOG, ADQUIRIDA ATRAVES DA MISTURA 

DE CARNE DE FRANGO, CARNE E GORDURA SUINA, CARNE DE 

PERU, FECULA DE SOJA, COM CONDIMENTOS NATURAIS, 
QUILO 330 

14,28 

158.  PESCADO EM CONSERVA - TIPO SARDINHA, PREPARADOS COM 

PESCADO FRESCO, LIMPO, VICERADO ETC 
UNIDADE 280 

8,92 

159.  SUCO DE NECTAR DA FRUTA - SUCOS DE DIVERSOS SABORES, 

PRONTOS PARA BEBER TIPO NECTAR EM CAIXINHA TETRA PAK. 

INGREDIENTES: AGUA, ACUCAR, VITAMINAS (C, E, B3, A, D, B6 E 

B12), AROMA SINTETICO IDENTICO AO NATURAL, ACIDULANTE 
ACIDO CITRICO, ESTABILIZANTES GOMA GUAR E ACETATO 

ISOBUTIRATO DE SACAROSE. 

LITRO 320 

7,26 

160.  SUCO DE FRUTA NATURAL INTEGRAL - SABOR DE UVA,COMPOSTO 

LIQUIDO, NATURAL,APRESENTACAO NA FORMA 

RESFRIADO,CONCENTRADO S/ ACUCAR,PROCESSAMENTO 

TECNOLOGICO ADEQUADO SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE 
ASSEGURE SUA APRESENTACAO E CONSERVACAO ATE O 

CONSUMO,C/ MINIMO 50% DE POLPA,COM ASPECTO COR,CHEIRO E 

SABOR PROPRIO,CONFORME RECOMENDACOES DE EMBALAGENS 

RESFRIADO 15 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

FABRICACAO,ACONDICIONADO EM GARRAFA DE PLASTICO 

LITRO 170 

9,06 

161.  SUCO CONCENTRADO - SABOR UVA,COMPOSTO POR ACUCAR, COM 
VITAMINAS,SAIS MINERAIS E OUTRAS SUBSTANCIAS 

PERMITIDAS,RELACAO DE DILUICAO DE 01 LITRO DE SUCO PARA 

06 LITROS DE AGUA,ACONDICIONADO EM BOMBONA 

UNIDADE 110 

7,63 

162.  SUCO CONCENTRADO - SABOR DE MARACUJA, BENZOATO DE 

SODIO E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, INTEGRAL,SEM 

AGUA,SEM ACUCAR, FRUTAS FRESCAS E SELECIONADAS, 

ACONDICIONADO EM GARRAFA PE 

UNIDADE 115 

7,72 

163.  SUCO CONCENTRADO - SABOR ABACAXI,COMPOSTO POR ACUCAR, 

COM VITAMINAS ,SAIS MINERAIS E OUTRAS SUBSTANCIAS 

PERMITIDAS,RELACAO DE DILUICAO DE 01 LITRO DE SUCO 
UNIDADE 115 

7,99 

164.  TEMPERO - COMPLETO SEM PIMENTA, SAL,POLPA DE ALHO. 1 

QUILO 
POTE 155 

13,75 

165.  CHEIRO VERDE - CONTENDO SALSINHA E CEBOLINHA COM 
FOLHAS INTEIRAS, TALO, GRAÚDOS, SEM MANCHAS, COM 

COLORAÇÃO UNIFORME, INTACTAS, FIRMES E BEM 

DESENVOLVIDAS. COM PESO DE 150 A 200 GRAMAS. 

MAÇO 350 

6,03 

166.  TOMATE - MADURO, BOA QUALIDADE, COM POLPA FIRME E 

INTACTA 
QUILO 900 

11,23 

167.  TRIGO PARA QUIBE - TRIGO EM GRAO INTEGRAL, TORRADO E 

MOIDO 500G 
PACOTE 110 

7,44 

168.  VAGEM - MACARRAO,OTIMA QUALIDADE,TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES,LIVRE DE ENFERMIDADES E 

SUJIDADES,SEM DANOS FISICOS E MECANICOS,ACONDICIONADA 

EM SACOS PLASTICOS,ADEQUADOS AO PRODUTO 

QUILO 190 

10,37 

169.  VINAGRE - DE MACA, RESULTANTE DA FERMENTACAO DA MACA, 

ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS 

EMINERAIS ESTRANHOS, LIVRE DE SUJIDADES,MATERIAL 
TERROSO, E DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, ACONDICIONADO 

EM FRASCO PLASTICO COM TAMPA INVIOLAVEL,HERMTICAMENTE 

FECHADO 

UNIDADE 230 

7,37 
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170.  UVA PASSA - OBTIDA POR PERDA PARCIAL DE AGUA DA FRUTA 

MADURA (PRETA), DE CONSISTENCIA PROPRIA E UMIDADE 

MAXIMA DE 25% P.P, AUSENCIA DE SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS, ACONDICIONADA EM SACO 

PLASTICO,TRANSPARENTE,ATOXICO 200G 

PACOTE 190 

9,97 

171.  ERVA MATE CHIMARRAO - TIPO PN-1 COMPOSIÇÃO: ERVA MATE E 

AÇUCAR, NÃO CONTEM GLUTEN 
QUILO 40 

22,17 

172.  CARNE SUINA - TIPO PALETA, PICADA, RESFRIADA, 

ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO 
QUILO 800 

22,68 

173.  CARNE SUINA - TIPO COSTELA, EM PECA, CONGELADA, COM OSSO, 

ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO 
QUILO 500 

27,10 

Os valores estimados foram retirados das empresas locais e do sistema RADAR. 

7 – DO REGIME E CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO  

Excepcionalmente de no máximo 01 (um) dia corrido contados da data da ordem de fornecimento 

do setor de compras do Munícipio. 

7.1.2 – A critério da Secretaria municipal, os produtos deveram ser entregues no local solicitado na 

ordem de compra, onde deverão estar incluídas nos preços as despesas de frete, carga, descarga, 

etc; 

7.2 – Os produtos deverão estar de acordo com a qualidade e quantidade especificada no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 

sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da contratada. 

7.3 - Os produtos deverão seguir as normais exigidas pela legislação vigente. 

7.4 - Constatadas irregularidades no Termo de Fornecimento, o Contratante poderá: 

a. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

7.5 - O compromisso para a execução a serem cumpridos só estará caracterizado após o 

recebimento da “Ordem de fornecimento” ou instrumento equivalente e/ou da competente Nota 

de Empenho, que deverá conter obrigatoriamente: data, número do processo, número da Nota de 
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Empenho, prazo que ficará a disposição da contratante, carimbo e assinatura do responsável; 

7.6 - A empresa fica obrigada a atender todas as ordens de serviço expedidas durante a vigência da 

Ata de Registro de Preço, dentro da qualidade estabelecida, podendo haver atendimento além da 

prevista, a critério da administração, mediante prévia justificativa, e com a anuência da empresa 

contratada, devidamente formalizada no processo e aprovação das máquinas oferecidas; 

7.7 - A empresa vencedora do certame não poderá contratar outra empresa do ramo para executar 

os fornecimentos, o qual deverá neste caso cumprir o contrato a ser firmado com a Prefeitura 

Municipal de Gaúcha do Norte-MT para a execução, nas quantidades estabelecidas neste edital. 

7.8 – Apesar da PMGN ter orçado o número de estimado de aquisição, a mesma se resguarda no 

direito de solicitar apenas o que for necessário para seu uso. 

8 –  CUSTO  TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

8.1 – As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o qual não 

estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar quantidades menores, 

sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear qualquer custo. 

9 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1 - De acordo com o disposto no Art. 4º inc. XIII da Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93. 

10 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

10.1 - O pagamento será efetuado ao contratado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos e emissão da Nota Fiscal. 

10.2 - O MUNICÍPIO efetuará o pagamento, observado o seguinte: 

a) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito na conta 

bancária indicada pela Contratada, deste edital, após o recebimento definitivo, condicionados à 

apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor designado para receber o 

objeto.  
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b) A PROPONENTE vencedora indicará no corpo da nota fiscal o número da licitação, o 

número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via 

ordem bancária. 

c) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencadas nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas 

vigentes. 

d) Nenhum pagamento será efetuado à PROPONENTE vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude 

de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) 

pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza 

11 - CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - Na Emissão das Notas Fiscais, a descrição dos itens deverá estar conforme a descrição do 

Edital, podendo antes de emiti-la entrar em contato com o Setor de Compras da PMGN, para 

eventuais explicações. 

11.2 - Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ÍTEM. 

12 – DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA OU CONTRATO 

12.1 - A PROPONENTE vencedora deverá assinar a ATA SRP, dentro de 2 (dois) dias úteis, da 

convocação, junto a Seção de Licitações desta Prefeitura. 

a) O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, quando 

solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

12.2 - Caso já estejam com o prazo de validade expirado as seguintes certidões apresentadas na 

fase de habilitação deste certame também deverão ser apresentadas: 

a) Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) ou pela Receita Federal do Brasil; 
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b) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

12.3 - Os documentos solicitados deverão ser apresentados no original ou em cópia autenticada. 

13 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

13.1 - O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização do 

Pregão Presencial nº 020/2022 é a Secretaria Municipal de Administração.  

13.2 - O presente edital está vinculado ao Decreto Federal nº 7.892/2013, de 23/01/2013 com 

alterações posteriores, e, diante disso está sujeito à autorizar a adesão por outros órgãos ou 

entidades Municipais, Estaduais ou Distritais, à Ata de Registro de Preços a ser firmada, devendo 

obedecer o que determina o Art. 22, parágrafos 1º ao 9º do Decreto Federal acima mencionado.  

 

 

NEUSA PETREKIC  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
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ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS DO SISTEMA GEXTEC-COPLAN AUTO 

COTAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 

 

 

 

 

 

 

OBS: O MODELO ACIMA SOMENTE É ILUSTRATIVO DO MODELO DO SISTEMA GEXTEC-

COPLAN AUTO COTAÇÃO OS ITENS SERÃO NO TOTAL DE 72 DE ACORDO COM O TERMO DE 

REFERENCIA – ANEXO I 

 

  

 

 

 

MODELO 

ILUSTRATIVO 
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ANEXO III – MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

(papel timbrado da empresa) 

 

A  

 

Empresa ______________, inscrita no CNPJ nº.___________, localizada à __________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)________________, portador(a) a Cédula de 

Identidade nº_________________ e do CPF nº._______________________, declara para os devidos fins que em 

conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/93, não existem fatos supervenientes ao 

seu credenciamento na Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte que sejam impeditivos de sua 

habilitação para este certame. 

 

_________, ____ de ___________ de 2022. 

 

 

_________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

(papel timbrado da empresa) 

 

A Empresa ______________, inscrita no CNPJ nº.___________, localizada à __________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)________________, portador(a) a Cédula de 

Identidade nº_________________ e do CPF nº._______________________, Declara em atendimento ao previsto 

no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal e inciso V, artigo, 27 da Lei 8666/93 e suas 

alterações, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Federal nº. 9.854/99 que não possuímos, em nosso 

quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz e em nenhuma hipótese, menores de 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

_________, ____ de ___________ de 2022. 

 

___________________________________________ 

Representante Legal 

 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 (dezesseis) anos na condição de aprendiz deverá 

declarar expressamente. 
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ANEXO V 

 MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(papel timbrado da empresa) 

 

 Empresa ______________, inscrita no CNPJ nº.___________, localizada à 

__________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)________________, portador(a) a Cédula 

de Identidade nº_________________ e do CPF nº._____________, em conformidade com a Lei n.º 10.520/02 

e art. 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos sob as penas da lei, que: 

1. Cumprimos com todos os requisitos de habilitação para este certame. 

2. A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada 

de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 

 

_________, ____ de ___________ de 2022. 

 

 

___________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VI 

 MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(papel timbrado da empresa) 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 - ART. 43 c/ ALTERAÇÕES PELA LEI COMPLEMENTAR 

147/2014 

A Empresa ______________, inscrita no CNPJ nº.___________, localizada à 

__________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)________________, portador(a) a Cédula 

de Identidade nº_________________ e do CPF nº._____________declara, em conformidade com a Lei n.º 

10.520/02, que cumpre todos os requisitos de habilitação para este certame licitatório, exceto os 

documentos de regularidade fiscal com as restrições a seguir: 

 

__________________________________validade_________________ 

__________________________________validade_________________ 

__________________________________validade_________________ 

_________, ____ de ___________ de 2022. 

___________________________________________ 

Representante Legal 

 

Apenas para: MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE com alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal 
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ANEXO VII 

 

MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(papel timbrado da empresa) 

 

A Empresa ______________, inscrita no CNPJ nº.___________, localizada à 

__________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)________________, portador(a) a Cédula 

de Identidade nº_________________ e do CPF nº._____________, nomeia e constitui seu bastante 

procurador o(a) Sr(a) _________, portador(a) da cédula de identidade RG nº __________, expedida 

pela _________ e do CPF nº ________,  para os fins previstos no Edital deste Pregão Presencial, 

podendo formular proposta, apresentar lances verbais, bem como interpor recursos e/ou deles 

desistir, negociar e efetuar as providências necessárias para que a outorgante mantenha-se 

satisfatoriamente neste procedimento, renunciar direitos e praticar todos os atos inerentes a este 

certame. 

 

 

_________, ____ de ___________ de 2022. 

 

___________________________________________ 

Representante Legal 

  

(assinatura com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(papel timbrado da empresa) 

 

A Empresa _________________, com sede na _______________(endereço 

completo), constituída na Junta Comercial em_____ / _____/ ______, sob NIRE nº ___________ e inscrita 

no CNPJ sob nº __________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a)_______________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº_________________ e do CPF nº 

_________________________, declara para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas e penais 

cabíveis, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite 

fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, que está 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42º ao 49º da referida Lei e que 

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/06 e se enquadra na condição de: 

(   )  Microempresa (ME); 

(   )  Empresa de Pequeno Porte (EPP); 

(   )  Micro Empreendedor Individual (MEI).  

 

Data:____/____/____. 

 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 

Nome, assinatura e nº do CRc do Contador 
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OBS: 

1) Assinalar com um “X” a condição da empresa.  

2) Deverá ser apresentada juntamente com esta Declaração, Certidão Simplificada emitida pela 

Junta Comercial do respectivo Estado ou documento substitutivo idôneo emitido por 

entidade/órgão público idôneo capaz de comprovar de que está enquadrada como Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte ou MEI Micro Empreendedor Individual. 

2.1 ) No caso de empresa enquadrada como MEI – MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, fica 

dispensado de apresentar a declaração assinada por contador devendo ser assinada somente 

pelo empresário e também poderá substituir a Certidão Simplificada emitida pela Junta 

Comercial  pelo comprovante de opção pelo simples nacional emitido no link abaixo: 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 

3) Esta declaração, assim como a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou 

documento substitutivo, deverão ser entregues ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, durante o 

credenciamento, exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta 

licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 
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ANEXO IX  

MODELO DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

(papel timbrado da empresa) 

À 

Prefeitura Municipal De Gaúcha Do Norte-MT, Pregoeiro E Equipe De Apoio.  

 

A Empresa ____________________, inscrita no CNPJ Nº______________ e Insc. 

Estadual Nº______________, sediada __________________, por intermédio do seu representante legal o 

Srº(a) __________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG Nº ______________________ e do CPF Nº 

_____________________, declara para os devidos fins e sob as penas da lei que: 

1. Estamos de pleno acordo e concordamos expressamente com todas 

as condições especificadas no EDITAL E SEUS ANEXOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº020/2022, 

relativo a PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE-MT. 

2. Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações, objeto desta licitação, bem como aceitamos na integra 

todas as condições deste edital, ressalvado o nosso direito recursal. 

3. Garantimos a entrega dos produtos no(s) prazo(s) e quantidades 

estabelecidos na licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

_________, ____ de ___________ de 2022. 

 

___________________________________________ 

Representante Legal  
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ANEXO X - MODELO 

 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

(papel timbrado da empresa) 

 

A Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte 

Att: Pregoeiro 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de preços ajustada, 

conforme lances oferecidos no certame em epígrafe, para fornecimento dos seguintes objetos: 

 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNIT.   

VALOR 

TOTAL 

   • Descrever item a item    

 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições 

para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos todas as condições do 

Edital. 

 

Declaramos ainda para os devidos fins que estão inclusas no valor cotado todas 

as despesas necessárias para a perfeita execução do objeto, tais como, todos os tributos e encargos 

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

Data: ____/____/______ 

 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO XI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SISTEMA GEXTEC-COPLAN 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. _______/2022. 

 

 

No dia ____/____ do ano de 2022, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GAÚCHA DO NORTE, Estado de MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o nº. 01.614.539/0001-01 com sede administrativa localizada na Av. Brasil Qd. 110, 

Nº1.200 – Centro – Cep: 78875-000-Gaúcha Do Norte – MT, representado pelo (a) PREFEITO 

MUNICIPAL, o Sr(a). VONEY RODRIGUES GOULART, brasileiro, solteiro, pecuarista, residente e 

domiciliado na cidade de Gaúcha do Norte, inscrito no CPF nº. 402.603.301-59, doravante 

denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 

DETENTORAS DA ATA, que firmam o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o 

resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 020/2022, 

Processo Administrativo nº. 033/2022, que selecionou a proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, objetivando o(a) Registro de preços para futura e eventual Contratação 

de empresa especializada no fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, Em conformidade com as 

especificações constantes no Edital. 

 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

 

Código Nome da empresa Itens 

mailto:licitacaogauchadonorte@gmail.com


 

 

AV. BRASIL QD. 110 – CENTRO – CEP: 78.875-000 – GAÚCHA DO NORTE 
CNPJ: 01.614.539/0001-01 – E-mail:  licitacaogauchadonorte@gmail.com  - Fone: 3582-1621 

 

   

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima 

especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 

8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: 7.892/2013 (Registro de Preços) e, pelas 

condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Empresas  CNPJ/CPF Nome do representante CPF 

    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços 

para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: 

Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada no fornecimento 

de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato 

convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 

Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 

prazo de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 

recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 

condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
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2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço Por Item, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação 

das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo 

prazo de validade do registro, conforme segue: 

 

Fornecedor:  ______________ 

 

Item Especificação Unid. Marca Quantidade Preço 

Unit. 

Preço 

total 

       

 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente 

pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 

65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 

elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de 

preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data 

da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 

todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
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2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 

(sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 

dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados respeitados a ordem de classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá 

ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, 

mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 

preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, 

comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei 

n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 

registrados: 
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b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições: 

b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em 

data, local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 

Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo 

órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o 

disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, 

quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste 

Decreto. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital; 
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4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 

solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 

instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e 

procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, 

obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos 

serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 

devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 

processo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão 

denominadas "Órgão não-participante ou carona". 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação serão do Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema 

de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009; 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para 

os materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela 

Administração. 
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5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de 

preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 

visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a 

serem fornecidos. 

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 

do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou 

indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município observada o prazo legalmente permitido, quando os 

preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 

atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade 

de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações 

e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento 

fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 

estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º 

do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais 

situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação 

das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente 

registrados garantidos a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 

reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato 

de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação 

relativa às licitações. 
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5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador 

da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado 

no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, no termos da Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 

registro. 
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6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 

fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 

entidades da Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo 

órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor 

unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a 

assinatura do responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, 

de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de 

Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços 

registrados,  obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão 

gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 
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7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de 

fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos 

materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.  

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, 

podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não 

podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou 

instrumento equivalente. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, 

deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver 

esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o 

consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu 

registro junto a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora 

detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de 

primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de 

sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 

especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as 

especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
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7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as 

operações de transporte e descarga no local da entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais 

licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da 

entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os 

impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da 

contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos 

materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que 

se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 

contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-

la, para as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

fornecedora. 
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8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 

parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços 

correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e 

Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 

8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade 

pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, 

as seguintes sanções administrativas: 

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do 

fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente 

no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração no prazo de até cinco anos. 
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11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em 

atraso até o décimo dia; 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação 

de serviço: 

a) advertência, por escrito, nas falta leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 

totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma 

isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da 

rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 

a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de 

participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e 

descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar 

documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais 

cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 
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11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, 

ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou 

impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de 

competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo 

estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento 

dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 

processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos 

fornecedores mantido pela Administração. 

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paranatinga-MT para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de 

igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

Gaúcha do Norte,_____/______ de 2022. 
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_____________________________________________ 

VONEY RODRIGUES GOULART  

PREFEITO MUNICIPAL 

Empresas Participantes: 

 

______________________ CNPJ nº_______________  _______________________________ 
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ANEXO XIII 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA DE RECURSO 

  À  

Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte -MT 

Pregoeiro e equipe de Apoio 

TERMO DE RENÚNCIA 

 A Empresa ____________________, inscrita no CNPJ Nº______________ e Insc. Estadual Nº______________, 

sediada __________________, por intermédio do seu representante legal o Srº(a) __________________, 

portador(a) da Cédula de Identidade RG Nº ______________________ e do CPF Nº _____________________, 

participante da licitação da modalidade PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 020/2022, por seu 

representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 8666/93, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações, obrigando a empresa que representa, que não pretende 

recorrer da decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio, que julgou a proposta de preços e habilitação, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e 

concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório.  

 Data: ____/____/____ 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 

 

OBS: A apresentação desta declaração é facultativa, visando unicamente agilizar o andamento 

do processo na hipótese do licitante interessada não se fazer representar por pessoa devidamente 

credenciada, sendo que a sua ausência de apresentação, não implicará na inabilitação da 

proponente, podendo o referido Termo ser apresentado no transcurso das sessões; 
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ANEXO XIV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE BALANÇO 

 

A Empresa ____________________, inscrita no CNPJ Nº______________ e Insc. Estadual 

Nº______________, sediada __________________, por intermédio do seu representante legal o Srº(a) 

__________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG Nº ______________________ e do CPF Nº 

_____________________, DECLARAM  para os fins específicos junto a Prefeitura Municipal de Gaúcha do 

Norte-MT., para participação na licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 020/2022,  

que a empresa acima mencionada durante o exercício de 2022 esteve enquadrada sob o regime 

especial do governo federal, na condição de Micro empreendedor Individual, portanto, 

conforme Lei Federal 123/2006 e alterações posteriores, está dispensada de apresentação dos 

seguintes documentos: 

A) - Dispensa de sistema de contabilidade, mecanizado ou não, baseado em 

escrituração uniforme de livros, bem como dispensado de levantar anualmente balanço 

patrimonial e de resultado do exercício. 

E, por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração que vai por 

nós assinada. 

Data: _____/______/ ______ 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 

 

Obs: No caso de empresa enquadrada como MEI – MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, a 

Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial  pelo comprovante de opção pelo simples 

nacional emitido no link abaixo: 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 
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